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SECRETARIA DE

idad DE E SECRETARIAmeSetor e UNIDADES DE SA
Responsável pela Demanda: NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA tx
DATA:2
E-mail: zen l.com t-1,204Fone:
t. oBJETO: CONTRATAçÃO DE SEGURO DE VEÍCUIO
VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIçÃO: RS 14.OOO,OO

cRÉDrros oRçAMENTÁRtos: 510

RVIDOS MATERI PPREVISÃO PARA UTI

A contratação de seguro para os veículos Renault Master 23/24 INF ne 125) e Renault Master 23/24 (NF ns 127), são de
extrema necessidade e urgência para proteção tanto dos veículos quanto dos pacientes que farão uso dos mesmos.
Precisamos com urgência de tais seguros pois os veículos só podem realizar o transporte dos pacientes após a contratação
destes serviços.

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqUtStçÃO

em estado precário para o atendimento.fato de só termos 02 ambulânciasA urgência se caracteriza pelo

3. DEscRrçôEs E eUANTtDADEs

Corretagem - seguro 7.000_00

ITEM
QDÉ UNID TOTÀL

13943 02 Unid

TOTAL
14.000,00

14.000,00

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

CIENTE:

ade raa

DARTAG

PREFE

e U o e demais

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

d"t<- (Í

K v";

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

3. Observações gerais
3^1' servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI DE cAMpos
3.2. LOCAI dA ENtrCgA: SECRETARIA DE SAÚDE _ RUA PARANÁ N.E gCO - CENTRO,
3.3. Servidor responsável para o recebimento: NORACI VELANI

ft*^1e.""L
NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA

Responsável pela Formalização da

ade competente para análise de conveniência
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GENTE SEGURADORA S/A
RUA MAL FLORIANO PEIXOTO NO 450
CENTRO HISTORTCO - CEP 90.020-060
PORTO ALEGRE - RS

c.N.p.riM, F, 90. 180.60s/0001-02

MUNICIPIO DE RIBEIúO DO PINHAL
CNPJ: 76.968.06410007-42

VIGENCIA : 12 MESES

PORTO ALEGRE - RS, 05 ]ULHO 2023

Assinado de forma dígital por
AURELINO JOSE ALCANTARA nunruNo JosE ALCANTARA DA

DA SILVA:55770126949 sILVA:55770r26e4e
Dados: 2023.07.05 I 0:1 5:07 -03'00'

GENTE SEGURADORA S/A

I
GENTE, SEGURADORA S/A.

SL,DE PRÓPRIA: Rua Marechal F'loriano Peixoto,450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALTGRE/RS
Fonc/Fax: (5 I ) 3023.8888

CNPJ n." 90. I 80.605/000 I -02 - Inscrição Estadual: Isenta
E-mail: licitacao(rlgenteseguradora.com.br

ITEI4 O1

DESCRIÇÃO VEÍCULO COBERTURAS INDENIZAÇÕES
FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO
MAXIMO

RENAULT MASTER L2H2
NIKS AMBULANCIA

CHASSI 93YF62OO3RJ624OBO

ANO MOD. 202312024

IMPORTANCIA SEGURADA 1OO % FIPE

6.500,00 5,750,00

RCF - DANOS MATERIAIS 250.000,00

RCF - DANOS CORPORAIS 2s0.000,00

DANOS MORAIS 2s.000,00

APP - MORTE ACIDENTAL 25.000,00

APP - INV. PERMANETE 25.000,00

DMH - DESP. MED. HOSP. 25.000,00

ASSISTENCIA 24 HORAS GUINCHO - SEM LIMITE KM / TAXI - SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROIS - LANTERNAS - RETROVISORES / COMPLETOS / SEM FRANQUTAS

ITEM 02

DESCRIÇÃO VEÍCULO COBERTURAS INDENIZAÇÕES
FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO
MAXIMO

RENAULT MASTER L2H2
NIKS AMBULANCIA

CHASSI 93YF62006RJ623988
ANO MOD. 202312024

IMPORTANCIA SEGURADA 1OO % FIPE

6.s00,00 5.750,00

RCF - DANOS MATERIAIS 250.000,00

RCF- DANOS CORPORAIS 250.000,00

DANOS MORAIS 2s.000,00

APP - MORTE ACIDENTAL 25.000,00

APP - INV, PERMANETE 25.000,00

DMH - DESP. MED. HOSP 25.000,00

ASSISTENCIA 24 HORAS GUINCHO - SEM LIMITE XM / TAXI - SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROIS - LANTERNAS - RETROVISORES / COMPLETOS / SEM FRANQUIAS



05107 12023, 10:44 Gmail - COTAÇÃO

Ribeirão do Pinhal <compras.m Gmaitr

corAçÃo
3 mensagens

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Lelo Alcantara <lelo.seguros@hotmail.com>

TROt.E

3 de julho 2023 às 14:16

0b

BOATARDE
SEGUE EM ANEXo A PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS DE SEGURO DE DUAS AMBULANCIA DA

SAUDE.
FAVOR COTAR E NOS ENCAMINHAR NOVAMENTE.
ATT.
CARLOS ALEXANDRE BRAZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
pREFEITURA MUNtctpAL oe nteelnÃo Do PINHAL- plmlÁ
TELEFONE (43) 3551-8320

r.m SEGURO 02 AMBULÂNCAS OKM.dOCX
105K

AURELINO JOSE ALGANTARA DA SILVA <lelo.seguros@hotmail.com>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

Recebido.

LELO

3 de julho de 2023 às 16:04

De: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 3 de julho de 2023 14:16

Para: Lelo Alca nta ra <lelo.seg u ros@hotmai l.com>
Assunto: COTAçÃO

[exto das mensagens anteriores oculto]

AURELINO JOSE ALCANTARA DA SILVA <lelo.seguros@hotmail.com>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

bom dia Alexandre

segue orçamento ambulancias.

LELO

5 de julho de 2023 às 10:16

De: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 3 de julho de 202314:76
Para: Lelo Alcantara <lelo.seguros@hotmail.com>
Assunto: COTAçÃO

[exto das mensagens anteriores oculto]

m GENTE.pdf
222K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=05484c40""gr;uyv=pt&search=all&permthid=thread-a:r2769792423559744003&simpl=msg-a:r27648349696. . . 111
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MUNICIPIO DE ARROIO DO SAL
ARROIO DO SAL.RS

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2112023
Processo Administrativo No 368/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: LUANA MIQUELOTO NEUKIRCHEN

Data de Publicação: 0610612023 09:38:48

LOTE í
Item: I Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.:5.1g3,gs
DescTição: SEGURO DE VEÍCULO MARCOPOLOA/OLARE ANo: 2023 CoMBUSTíVEL: DIESEL PLACA: JBV1H96.
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/estéticos,
{anos causados pela natureza e assistência 24 horas.

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADOPê S.A.

Marca/Modelo
SEGURADORA / SEGURO

SEGURO I RPÓI-ICC

Valor
5.183,95

5. í 83,95

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 4.12g,51
DescTição: SEGURO DE VEÍCULO: RENAULT/MASTER ANo: 2023 CoMBUSTíVEL: DIESEL PLACA: JBy2J23
CHASSI: 93YF62001PJ469512. Cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão,
incêndio, danos morais/estéticos, danos causados pela natureza e assistência24 horas.

& Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
SEGURADORA / SEGURO

SEGURU / APULICE

Valor
4.128,57

7.000,00

LOTE 3
Item: í Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.:6.962,1S
Descrição: SEGURO - IVECO/MASCA GRAN VIA PLACA: JBV6D75 ANO:2022t2023 CHASST:
13Z,K1RMH0P8949476 Cobertura contra Danos Corporais e/ou Materiais Causados à Passageiros, Danos Materiais e

-<Jorporais Causados a Terceiros não Transportados, Danos Morais Causados a Terceiros Nãb Transportados,
Acidentes Pessoais de Passageiros - (lt/ORTE), Acidentes Pessoais de Passageiros - (INVALIDEZ), Acidentes
Pessoais de Passageiros - (DMHO), - Acidentes Pessoais a Tripulantes (tvlORTE), Acidentes Pessoais a Tripulantes -
(TNVALTDEZ E DMHO).

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

DOCUMENTOS ANEXADOS

Marca/Modelo
SEGURo I Rpór_rce

Valor
6.962,15

ARQUTVOS ANEXADOS À ITEUS

1de1



MUNICIPIO DE INDIAPORA
INDIAPORÃ.SP

DescTição: SEGURO DO VEíCULO CHEVROLET/S1O LS DD4 ? VIATURA DA AGRICULTURA - ANo FAB.2021I2o22
- PLACA FXWOH2I

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURo r RpóLrce
pRópnrn / sEGURos

Valor
4.671,62

4.671,62

Item: 18 Quant.: 1 Unidade: SEGLJR Val. Ref.: 2.2Og,Oz

Descrição: SEGURo Do vEículo CHEVRoLET/MoNTANA LS2 ANo - FAB.2o1gtz02o - pLAcA ELRBDB2

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
pRópRtn / sEGURos

SEGURO / APOLICE

Valor
2.208,02

2.208,02

Item:22 Quant.: 1 Unidade: SEGUR Val. Ref.: 2.418,81

*-)escrição: SEGURO DO VEíCULO RENAULT/MASTERF2 REV AMB - ANO FAB. 2022t2023 - PLACA EXJ8E31

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO i APOLICE

PRÓPRIA / SEGURoS

Valor
2.418,81

2.418,81

Item: 23 Quant.: 1 Unidade: SEGUR Val. Ref.:6.693,07
Descrição: SEGURO DO VEíCULO IVECO/DA|LY4517oVREV BUS - ANO FAB,.2022t2023 - PLACA EL|BES6

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PRÓPRIA / SEGURoS

SEGURO / APÓLICE

Valor
6.693,07

6.693,07

LOTE 3
Item: 17 Quant.: 1 Unidade: SEGUR Val. Ref.:S.07g,40
DescTição: SEGURO DO VEíCULO I/CITROEN JUMPER EUROLAF ? ANo FAB,2o1gl2o2o ? PLACA GAR6A35

Valor
5.079,40

5.079,40

Item:2í Quant.: 1 Unidade:SEGUR Val. Ref.: S.Sgg,1B

Descrição: SEGURO DO VEíICULO RENAULT/MASTER MINIBUSL3 - ANo FAB,2o22I2O23 - PLAC AFIY7B74

Autor Marca/Modelo
poRTo SEGURo crA DE sEGURos cERAts pRópRrR / sEGURos

ENTE SEGURADORA S.A. SEGURO / APOLICE

+ Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

pRópRrR / sEGURos

Valor
5.599,18

5.599, í I

LOTE 4
Item:9 Quant.: 1 Unidade: SEGUR

Descrição: SEGURO DO VEíCULO F|AT/F|OR|NO tE - ANO FAB. 2002 - DtD-4331

Val. Ref.: 1.329,82

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Valor
1.329,82

1.329,82

Item: 20 Quant.: I Unidade: SEGUR Vat. Ref.: 3.011,99
DescTição: SEGURO DO VEíCULO FIAT/STRADA FREEDoM ,13CD . ANo FAB. 2022 - PLACA EDo4E16

Marca/Modelo
SEGURo I Rpóttce
pRópntR / sEGURos

2deB
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MUNICIPIO DE INDIAPORA
INDIAPORÃ.SP

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO NO OO7/2023
Processo Administrativo No 091 /2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: DENILSON LUIZ DE FREITAS

Data de Publicação: 17 10612023 16:12:55

LOTE 1

Item: í Quant.: 1 Unidade: SEGUR

DESCT|çãO: SEGURO DO VEÍCULO GM ASTRA GL - ANO FAB. 1999 - IIY-5074

Val. Ref.:840,01

Autor
VJENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Valor
840,01

840,01

Item: 2 Quant.: 1 Unidade: SEGUR Val. Ref.: 1.33g,Sg
Descrição: SEGURO DO VEÍCULO GM/VECTRA SEDAN ELEGANCE - ANo FAB.2oo9l2o1o - EGN-2272

Marca/Modelo
SEGURo i apóltce
PRÓPRA / SEGUROS

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
pRÓpRIR / SEGURoS

SEGURO / APOLICE

Valor
1.339,58

1.339,58

Item: 12 Quant.: I Unidade: SEGUR

DESCT|çãO: SEGURO DO V5:íCULO GM/MERIVA JOY - ANO FAB. 2OOB - IPA-3297

Val. Ref.: 1.134,31

Valor
1.134,31

1.134,31

Item: 13 Quant.: í Unidade: SEGUR Val. Ref.: 1.8gg,23
Descrição: SEGURo Do vEículo vwKoMBr LorAÇÃo - ANo FAB.2o1ot2011 - PLAC AczA-s320

-dutor

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURo l RpóLtce

PRÓPRIA / SEGURoS

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
pRÓpRIR i SEGURoS

SEGURo I Rpór_tcE

Valor
í.888,23

1.888,23

Item: 19 Quant.: '1 Unidade: SEGUR Val. Ref.: 2.127,10
Descrição: SEGURO Do vEículo cHEVRoLET/sptN 1 .BL AT AcrT ? ANo FAB. 2o2o ? pLACA Foz2c32
Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURo I Rpór_rce

pRÓpRIn / SEGURoS

Valor
2.127,10

2.127,10

!tem: 31 Quant.: 1 Unidade: SEGUR Val. Ref.: 2.015,23
Descrição: SEGURo Do vEículo t/FtAT cRoNos DRtvE 1.3 - ANo FAB.2o21t2o22 - pLAcA BSX0F52

Autor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
pRópRrR i sEGURos

SEGURO / APOLICE

Valor
2.075,23

2.075,23

LOTE 2

Val. Ref.: 4.671,62Item:4 Quant.: i Unidade: SEGUR

1de8
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MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
SERRANOPOLTS DO tcUAçU-PR

Descrição: SEGURO PARA o \/EicuLo ÍUARCA RENAULT; NovA RENAULT MASTER EXTRA FURGÃo L3H2
AMB;ANo/MoDELo 20231202^', CoÍvlBUSTlvEl- DIESEL; 5 LUGARES: CHASSTS: 93yF62000RJs30867; pLACA
SEJ-4J01; RENAVAM 0133.726220-7. DE ACORDO CotM AS ESpECtFICAÇÕES DO EDTTAL

+ Autor Marca/Modelo
GENTE SEGURADORA S.A. SEGURO / APOLICE

Valor
4.793,93

LOTE 29
Item: í Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:4.638,43
DescTição: SEGURO PARA O VEíCULO MARCA RENAULT; RENAULT MASTER GRAND FURGÃ6 L2H2 AMB;
ANO/MODELO 202212023; COMBUSTIVEL DIESEL; 3 LUGARES: CHASSIS: 93YF62002PJ3i6363; pLACA SEJ-
8887; RENAVAM 0133.733474-7. DE ACCRDO Cor\I As ESPECTFTCAÇÕES DO EDITAL.

Autor Marca/Modelo
SEGURO / APOLICEGENTE SEGURADORA S.A.

Valor
4.638,43

LOTE 30
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:4.852,39
Descrição: SEGURO PARA o vEíCULo MARCA RENAULT; NovA RENAULT ruASTER EXTRA FURGÃo L3H2
AMB;ANO/MODELO 202312024: COMBUSTIVEL DTESEL; S LUGARES: CHASSTS: 93yF620O6RJS30BS6; pLACA
SEJ-8890; RENAVAM 0133.733504-2.DÊ. ACORDO CoM AS ESPECTFTCAÇÕES DO EDTTAL

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

Valor
4.852,39

LOTE 3í
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 5.522,98
Descrição: SEGURO PARA o VEíCULO MARCA PEUGEoT; B9XER FURGA6;AN6/M6DELo 2022t2023:
CoMBUSTIVEL DIESEL; 10 LUGARES: Cl-lASSlS:VF3YEBRFCP2W0834S;AtNDA NÃO erraÉLntÃóó.-íe
ACORDO COM AS ESpECtFTCAÇOES DO ED|TAL.

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

PROPRIO / SEGUROS

Valor
5.522,98

5.522,98

LOTE 32
Item: í Quant.: í Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 4.527,50
Descrição: SEGURO RC-o PARA o VEícULo N/ARcA PEUGEoT; BoXER FURGA9; AN9/M6DELo 2022t2023;
COMBUSTIVEL DIESEL; 16 LUGARES: CHASSIS: VF3YEBRFCP2W0B345; ATNDA NÃO eUplÀCÀOõ. õe
ACORDO COM AS ESpECtF|CAÇOES DO EDITAL.

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
SEGURO /,^.PCLICE

Valor
4.527,50

LOTE 33
!tem: 1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 5.522,98
DESCT|çãO: SEGURO PARA O VEÍCULO MARCA PEUGEOT; BOXER FURGAO; ANO/MODELO 202212023.
COMBUSTIVEL DIESEL; 16 LLIGARES: Cl-lASSlS:VF3YEBRFCP2W0B66B;AtNDA NÃO elrllpLntÁóó;-OE
ACORDO COM AS ESpECtF|CAÇÕES DO ED|TAL.

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

PROPRIO / SEGUROS

Valor
5.522,98

5.522,98

LOTE 34
!tem: 1 Quant.: 'i Unidade: UNIDADE

6de9
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MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
SERRANÓPOL|S DO lcUAçU-PR

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA i SEGUROS

SEGURO / APOLICE

Valor
1.720,53

1.720,53

LOTE 23
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 1.912,93
Descrição: SEGURO PARA o vEiculo FORD KA sE 1.5 sD c;ANo/MoDELo 2o2ot2o21; coMBUSTÍvEL
ALCOOL/GASOLINA; CHASSI 9BFZH54S9IV8074930; PLACA BER-7A48; RENAVAM O124B1 ISBO. DE ACORDO
coM AS ESPECTFTCAÇÕES DO ED|TAL.

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

Valor
1.g12,g3

't.912,93

LOTE 24
Item: 1 Quant.: '1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 4.812,54
Descrição: SEGURO PARA o vEículo FIAT/DUCATo MARTICAR 16;ANo/MoDELo 2016t2017; coMBUSTtvEL
DIESEL; í6 PASSAGEIROS; CHASSI 93W24SH3RHZ16ZBO4; PLACA BBe-1852; RENAVAM 011313118S7. DE
ACORDO COM AS ESpECtFICAÇOES DO ED|TAL.

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

Valor
4.812,54

4.812,54

LOTE 25
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.855,44
DEScTição: SEGURO PARA O VEíCULO I\íARCA PEUJEoT; I/PEUJEoT PART AUToM AMB;
ESP;CAMIONETE/AMBULANCIA; 5PIO,BOTI122CV; ANO/MODELO 2O19I2O2O; COMBUSTIVEL ALCOOUGASOLINA;
CHASSI BAEGCNFNBLGS04B2S PLACA BDV-4159; RENAVANí 01220638014. DE ACORDO COM AS
ESPECTFTCAÇÕES DO ED|TAL.

Autor
GENTE SEGURADORA S.A"

Marca/lJ!odolo
SEGURO / APOLICE

Valor
2.855,44

LOTE 26
Item: í Quant.: 1 Unidade: UNIDADE

Descrição: SEGURO PARA o vEÍculo I\IARCA RENAULT;AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER TCA;ANo/MoDELo
201412015; CON//IBUSTIVEL DIESEL; 8 PASSAGETROS; CHASST 93YÍVíAF4LCFJ53B970; PLACA MC_46j5;
RENAVAM 01026638183. DE ACORDO CON/ AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

Valor
3.769,56

LOTE,27
Item:'t Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:3.639,12
Descrição: SEGURO PARA o vEículo MARCA RENAUI.T; RENAULT/MASTER ALLT AMB; ANo/MoDELo
201512016; COMBUSTIVEL DIESEL;6 PASSAGE|ROS, CHASSIS: 93YI\IAFELAGJ7T4B66; pLACA: Mp-4o27;
RENAVAM ? 01048984130. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

Autor Marca/Modelo Valor
3.639, í 2

GENTE SEGURADORA S.A. SEGURO / APOLICE

LOTE 28

Val. Ref.: 4.793,93Item: 1 Quant.: I Unidade: UNIDADE

5de9
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Val. Ref.: 3.769,56



ftrJi-c'

MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
SERRANOPOLTS DO tcUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 02612023
Processo Administrativo No 060/2023

Tipo:AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: ALINE ARNAUTS

Data de Publicação: 2410512023 1 5:28:32

LOTE 1

Item: í Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.771,76
Descrição: SEGU.RO PARA o VEíCULO ÍuARCA CHEVRoLET; Gtr//CRUZELTz 1.4 16v TURB9 FLEX 4p. AUT;
coMBUSTíVEL ALCooL/cASoLlNA; ANoitr/oDELo 2017t2017; cHASSt BAcBN6gsoHRl4sgz5; pLACA BBt-6í48;
?ENAVAIVI 0111.890206.5. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO EDITAL.

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

Valor
2.771,76

2.771,76

LOTE 2
Item: í Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.164,65
Descrição: sEGU.Ro PARA o vEículo I\íARCA FIAT; FtAT/uNo wAy 1.3 E;ANo/MoDELo 2018t2019;
colvlBUSTívEL ALCooL/cASoLlNA; cHASSt gBD195B6HK0B513s3; pLACA BCS-0I23; RENAVAM oí176036197
DE ACORDO COM AS ESpECtF|CAÇÕES DO ED|TAL.

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modeto
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

Valor
2.164,65

2.164,65

LOTE 3
Item: í Quant.: I Unidade: UNIDADE Val. Ref.:4.796,59
Descrição: SEGURO PARA VEícULo MARCA FIAT; FASTBACK TURBg 270;ANo/MoDELo 2022t2023.^OMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA: 5 PASSAGEIROS; CHAS,SI: 9BD376Ai7PYB1449T; PLACA See itsg;\(ENAVAM 1338902579 DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES DO EDITAL

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

Valor
4.796,59

4.796,59

LOTE 4
Item:1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:9.352,16
Descrição: SEGURO PARA o vEícuLo MARCA tvECo; TEcroR - 11-190, cABtNE cuRTA EE 4455+; ANo
MODELO 202112022; COMBUSTIVEL DIESEL; CHASSI g3ZAo1BDzN8944á32; PLACA RHL oH83 ; RENAVAM
01275807787. DE ACORDO COM AS ESpECtF|CAÇôES DO EDTTAL

Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

GENTE SEGURADORA S.A,

Marca/Modelo
PROPRIA / SEGUROS

SEGURO / APOLICE

Valor
9.352,16

9.352,16

LOTE 5

Val. Ref.: 3.656,40
Item:1 Quant.: í Unidade: UNIDADE

1de9
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Gmail - Contratação de Seguros

W Gmail

0710712023, 14:23

Ê

13
Ribeirão do Pinhal <comPras.

Contratação de Seguros
5 mensagens

Orçamento Consisus <orcamento2@consisus'com'br>

Para : tatiane.paiva@sanasa.com.br

4 de julho de 2023 às 09:09

Caso não esteja visualizando, acesse o preview aqui'

orá,

Somos da Consisus Serviços de Consultoria, uma empresa especializada em atender o Setor

Público nas contratações de Seguros.

Nosso contato, visa oferecer o serviço de orçamentos de seguros.

. Para que possamos realizar seu orÇamento, informar:

. Finalidade da utilização do orçameÁto: dotação orçamentária ou contratação direta

. CNPJ do contratante/Segurado da apólice

. Descrição do objeto a sef segurado, constando valores de cobeÉuras e franquias

. Apólice Atua!, caso seja renovação

Aguardo seu contato,

Sirlei Fiorentin

Fones: (48) 3206-1766

Ít

@

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=05484c40""gui"\ii,=pt&search=all&permthid=thread-f:1770491849539248974&simpl=msg-f 
:1770491 849539 "

Ç,*nfuWqm riffi%,%ffi mtVaprmmml'u/umnt* mffi#'ffity mitm wrywuwa,nmrvWnmW*"*Wrn"7,*r

113



0710712023, 14:23 Gmail - Contratação de Seguros

Se você não deseja mais receber nossos e-niails, cancele a sua inscrição aqui.
t;

lr
i

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Orçamento Consisus <orcamento2@consisus.com. br>

BOM DIA
ESTAM9S pREctsANDo DE coTAÇÃo eARAABRIR PRocESSo LlclTATÓRlo DESSAS DUAS

AMBULANCIAS ,SE PUDEREM COTAR PARA NOS.

ATT.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
[exto das mensagens anteriores oculto]

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANÁ

TELEFONE (43) 355í -8320

4 de julho de 2023 às 10:02

'íffi SEGURO 02 AMBULÂNCIAS oKM (2).docx
105K

4 de julho de 2023 às 11 :09Orçamento Consisus <orcamento2@consisus.com.br>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

Bom dia,

Pedido de cotação enviado junto a Porto Seguro

Atenciosamente,

WrMaihlttwNüúb
f*epeliffi?W/

rrL
c§n§i§ug

Íçxm l48l3zffi17ffi
cá.: l§ttxrL4*zet4

w&twegw&wív,k

flexto das mensagens anteriores ocultol

Orçamento Consisus <orcamento2@consisus.com.br>
Para: cotacao@lagamar.mg.gov.br

[texto das mensagens anteriores oculto]

6 de julho de2O23 às 09:17

Orçamento Gonsisus <orcamento2@consisus.com.br>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

7 de julho de 2023 às 08:40

Olá, bom dia

Segue orçamento solicitado da Empresa Porto Seguro

httpsJ/mail.googte.com/mait/u/0/?ik=05484c40""*r1"r7=pt&search=all&permthid=thread-f:1770491849539248974&simpl=msg-f:1770491849539. 213

I



Gmail - ContrataÇão de Seguros
07107 12023, 14:23

Gentileza nos posicionar sobre a abertura do Edital'

Atenciosamente

Mator PÊÍcira rlc tima Âruúir

laqócioÉPtúUiffi

'i')

J5

C
consisus

Íom: (tlSl 12gí1'166
ccl.: (4t) st!l$2684

rrlflril*lrr'eglfic,tqn.!r

De: Ribeirão do Pinhal compras.pmrpinhal@gmail'com
Enviada em: terça-feira,4 dejulho de 202310:02
Para: Orçamentó Consisus orcamento2@consisus'com'br
Assunto: [!! SPAM] Re: Contratação de Seguros

BOM DIA

fl-exto das mensagens anteriores ocultol

ffexto das mensâgens anteriores ocultol

a ORçAMENTO PORTo.Pdf
47BK

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=054g4c40""*r,"*=pt&search=all&permthid=threadJ:1770491849539248974&simpl=msg-f:1770491849539 
" 3/3



í- 'l'R.):.E ,

tr Porto
Seguro ORçAITENTO - SEGURO AUTO FROTA

I

Oíçamêí o: 7293A8822

Opúação & Nogffi: convencional

Taíía: Junho/2023

lnhio dâ Mg6mb: 06107t2023

TámlrE dá Mgânci8: 06/07/2024 VeíÉáo do cál(rlb: 1

Ú[rra Lberaçáo: 06t01t2023

Tlpo dgconretaçáo:SeguroTradicionat.RedeReferenciadêe/ouLivreEscolha-PeçasGênuínase/ouoriginâis

MG ô conêioÍ

Toltrne

(45) 32663014

Nqns

CONSISUS CORREÍORA DE SEGUROS LTDA EPP

Dad do di b

Códlgo ST SEP

LI2DCJ

Ruão SOCbI: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Tho P€€§o€: Juridica
CNPJ: 76.968.064/0001-42

AüvId*: ADI\4INISTRACAO PUBLICA EM GERAL

P!âmio poÍ CobsturÊs / CÉu€llhs / Àc§&bs

PrêmioDÉctição

cÁsco

DA},IOS MATERIATS - 1T RECO

DANO.S @RPORAIS - l! Rls@

ACIDENTES PES§OAIS POR PASSÂGEIRO

ACE§SÓRIO CARROCERIA

ACESSóRIO EQUIPA'ENTOS

ÁcEssóRlo sofrl

ACESSóR|o KIT GÁS

Os rrhrb6 são de Píopíi€dâíb

RID 7.040,34

$ 1.426

É uuE

Rl Í20,98

R$ 0,m

R$ 0,m

R3 0,00

$ o,m

Empí64 (PJ): 2

ttâmio & S€guÍo

Tipo & Embsão: Seguro Novo

Ouanüdáde de bÉ: 2



Êrfuúo à rrftfâ do sagum: R$ 8 687,04

Êâínb l-íquldo ô Sâguo: R$ 8.687,04

IOF: 0.00%

ESTE ORÇAMENTO NÃO IIVIPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO t.ir:

oSEGURoSÉRÁVALIDocoMoRECEBIMENTooUTRANSMISSÃoDAPRoPoSTAELEÍRoNICA,oUANDoN
PoDERÃoSERSoLICITADoSPARAEMISSÃoDAAPÓLICE,VISToRIAPRÉVIA,NoTAFISCALDoVÉICULoSo
OU DOCUIVIENTAÇÕES CON'IPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEíCULO

ASEGURADoRATERAIS(oUlNzE)DlAscoRRlDoSAPóSoPRoToCoLooUTRANSMISSÃoDAPRoPoSTAPARASE
MANTFESTAR SOBRE A CONCRET tZAÇÃo ou NÁO DO SEGURO, NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO O EVENTUAL

PREi'IO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DÉVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCêJIBGE'

U EQUIPAMENTOS

'A CONTRATAÇÀO DA IMPORTÀNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJFITA A ANALISE E COTAÇÃO

DA SEGURADORA NO MOiiIENTO DA ÉMISSÃO DO SEGURO

Os valores deste orçamento são válidos alé 03lOBl2O23

OPçóES DE PÁGAITTENTO

PÂGAÀ,ENTO:ÀVH8.BOh

JuÍG

R$ 8.687,040,00%

Total (Rt)
PaÍcol6

R$ 8.687,04

PÂGA ENÍo: CarÉ ô 30 d.d.

Parcela (Rl)JuÍE

R$ 8.687,040,00%

Toral (Rt)
PaÍrêb

R$ 8.687,04

PAGAITENTO: Mêlhoí Dsta Tods Dóblb C.CoíÍanb

Pâmda (R3)JuÍoa

R$ 8.687,040,00%

R$ 4.343,s20,00%

R$ 2.895,680,00%

R$ 2.171,760,00%

R$ 1.737,410,000/o

R$ 'l.447,84
0,000/o

R$ 1.241,0',10,00%

R$ 1.085,880,00%

R$ 965,230,00%

R$ 868,700,00%

roU (R$)
Parcala

2

3

4

5

6

7

8

I

10

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,05

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,07

R$ 8.687,00

2

3

4

5

Parc€la (R$)Jurg§

R$ 4 343,s20,00%

R$ 2.895,68

R$ 2.171,760,00%

R$ 1.737,410,00ô/o

R$ 1.447,840,00%

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687.04

6

PAGÂI,ENTO: Fr*' 1' PaÍcah Caínâ

ret (Rt)

Parcda (R3)

1

1

1

R$ 8.687,07

PaÍc€h

0,00%

R$ 8.687,05

R$ 8.687,04



Parceb (R$)JuÍB

R$ 1.241,010,000/o
Ll

R$ 1.085,880,00o/o

'\..1
R$ 965,230,00o/o

R$ 868,700,00%

Total
PaÍE6k

1

8

I

10

R$ 8.687,07

w 8.687,04

Rs 8.687,07

R$ 8.687,00

PAGAIIENÍO; Todas Dábfio C. Coír8írb

Parcola (R$)Ju]G

R$ 8.687,040,00%

R$ 4.343,520,00%

R$ 2.895,680,00%

R$ 2.171,760,000/"

R$ 1.737,410.000/o

R$ 1.447,840,00%

R$ 1.241,010,000/ô

R$ 1.08s,880,00%

R$ 965,230,00%

R$ 868,700,00%

Totôl (R$)
PâÍc€*a

2

3

4

5

6

7

8

I

10

RS 8.687.04

R$ 8.687.04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,05

R$ 8.687,04

R$ 8.687,07

R$ 8.687,04

R$ 8.687,07

R$ 8.687,00

PÁGAÀIENTO: TodÉ C8Í6o ê eádib - Dolrlab BaÍxrdÍEs

PsÍcsla (R3)Juroa

R$ 8.687,040,000/"

R$ 4.343,520,000/"

R$ 2.895,680,00%

R$ 2.17'1,760,00%

R$ 1.737,410,000/.

R$ 1.447,840,00ô/o

R$ '1.241,01
0,00%

R$ 1.085,880,00%

R$ 965,230,00%

R$ 868,700,00%

Total (Rl)
PaÍrda

2

3

4

5

6

7

8

I

10

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,0s

RS 8.687,04

R$ 8.687,07

R$ 8.687,04

R$ 8.687.07

R$ 8.687,00

PAGAI,ENrO: 1. Bd€b / DeÍnãb CaÍnâ

Parcdâ

2

3

4

5

Parcsl8 (R$)JuÍos

R$ 4.343,520.00%

Rs 2 895,680,000/"

R$ 2.171,760,00./.

R$ 1.737,410,00%

R$ 1.447,840,00%

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

RS 8.687,05

6

Torsr (R3)

1

,1

R$ 8.687,04



PaÍcab

7

8

9

10

$ 8.687,07

R$ -8.687,07

R$ 8.687,00

687.04

PAGAIIIENTO: Todâs Carüo do CÍ€db Poô SoguÍo

Er (HlParceb (R3)JuÍ06

R$ '1.24',1 ,010,00%

R$ 1.08s,880,00%

R$ 965,230,00%

R$ 868,700,00%

Paícâlâ (R$)JurB

R$ 8.687,040,00%

R$ 4.343,520,00%

R$ 2.895,68

R$ 2.171,760,00%

R$ 1.737,410,000/"

R$ 1.447,840,00%

R$ 1.241,010,00%

R$ 1.085,880,00%

R$ 96s,230,00%

R$ 868,700,00%

rür (R3)
PaÍc6b

2

3

4

5

6

7

8

I

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687,04

R$ 8.687.05

R$ 8 687,04

R$ 8.687,07

R$ 8.687,04

R$ 8.687,07

10
R$ 8.687,00

pÍo@ susEp ís4t/t.9m&!7tÀI7-í2 - vahr de Mscaíb RÊÊí€ídâdo e vahr D6EímitEíb Râm6: ce (050r)' RcF- A (55Íi)' ÂPP

(520), Ásshünds (542)

A. Bar& (b Ptudcabe, 6í8{t/t / TdÍ3 B - U and6Jt' CEP 0121ô012 - Sáo Paulo - SP

Poü Sogum Clâ (b SegurG @ - CNPJ 61,í9&1ô{J0(x)160 ' Códho Sussp (058E0)

I

0,00%

1



E! Porto
Seguro

DadG do Clienb:

Razão Social:

CNPJ:

Atividade:

Data:

TariÍa'.

Vigência:

Operação de Negócio

Tipo de Contratação:

Çn"Or" do lbÍrs Completa - tub F.ú

OíçeÍnonb ip,. | 729388822

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

76.968.064/0001-42

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

04t07t2023

Junho/2023

06t0712023 - 0610712024

Convencional

Seguro

Tipo de Pessoa

Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais

Validade:

Ultima Liberação:

Quantidade de ltens:

Data da imPressão:

Jurídica

03t08t2023

06107t2023

2

06t07t2023

11

l-.



2

VEíCULO: RENAULT - MASTER FURGAO VITRE

EXTRA 2,3 16V DCI

ANO/MODELO: 202312024

CODIGO FIPE: 252018

0Km: Sim

COMBUSTíVEL: D|CSCI

VEíCULO: RENAULT - MASTER FURGAO VITRE

EXTRA 2.3 16V DCI

ANO/MODELO 202312024

CODIGO FIPÉ: 252018

0Km: Sim

COMBUSTÍVEL: D|ESEI

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO

REGÁO DE RISCO: RIBEIRAO DO PINHAL

uTlLtzAÇÃo: AMBULÂNCIA

PROPRIEDADE: EmPresa (PJ)

CLASSE BÔNUS:O

-PR

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO

REGÁO DE RISCO: RIBEIRAO DO PINHAL - PR

uTrLrzAÇÃo: AMBULÂNCA

PROPRIEDADE: EmPresa (PJ)

CLASSE BÔNUS:O

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 10O,OO% / FRANQUIA: R$ 26.482,80

DMT 1R - lS R$ 200.000,00

DCT 1R - lS R$ 200.000,00

APP C/ DMH - IS R$ 2O.OOO,OO

TOTAL

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 10O,OO% / FRANQUIA: R$ 26.482'80

DMT 1R - lS R$ 200.000,00

DCT 1R - lS R$ 200.000,00

APP C/ DMH - lS R$ 20.000,00

TOTAL

R$ 3.520,1

R$ 649,1

R$ 113,i

R$ 60,r

R$ 4.343,i

R$ 3.520,1

R$ 649,1

R$ 113,/

R$ 60,2

R$ 4.343,t

nr

r

;§-
i

rrú{-.gf:ià+1?

m(nso Coboít r, Ofits.Üas e Aceceódc
I

VSr PÉmb

1

kn VohJb



hdco do Coüdtm: { í
DMT 1R

DMT 2R

DMT DESAT 1R

DMT DESAT 2R

DCT 1R

DCT 2R

DCT DESAT 1R

DCT DESAT 2R

GU 1R

GU 2R

GU DESAT 1R

GU DESAT 2R

APP C/ DMH

DMO 1R

DMO 2R

RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2S RISCO

DANoSMATER|AISATERCEIRoSREBoQUEESEMIRREBoQUEDESATRELADo19RISco
DANoSMATERIAISATERCEIRoSREBoQUEESEMIRREBoQUEDESATRELADo29RISco
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1S RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 29 RISCO

DANoScoRPoRAISATERCEIRoSREBoQUEESEMIRREBoQUEDESATRELADoIaRISco
DANoScoRPoRAISATERCEIRoSREBoQUEESEMIRREBoQUEDESATRELADo29RISCo
GARANTIA UNICA 19 RISCO

GARANTIA UNICA 29 RISCO

cARANTIA ÚtttcR negoQUE E SEMIRREBoQUE DESATRELADo 1e Rlsco

GARANTIAUNICAREBoQUEESEMIRREBoQUEDESATRELADo2SR|SCo
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESRS VIÉOICO HOSPITALARES

DANOS MORAIS 19 RISCO

DANOS MORAIS 29 RISCO

RESERVA REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CüÍo R§ta:
26C

26É

264
26F

268

26G

26J

26K

26H

26L

261

26M

26N

260

26P

260
261

26S

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

RESERVA BASICO, LIVRE ESCOLHA' 7 DIAS

RESERVA eÁstco, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

RESERVA BASICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

RESERVA BASICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

RESERVA BASICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

RESERVA PORTE MEDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

RESERVA PORTE MEDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

RESERVA PORTE MEDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

RESERVA PORTE MEDIO' LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

RESERVA PORTE MEDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

RESERVA PORTE MEDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

RESERVA PICKUP LEVE' LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

HobÉo ü Vlffi
78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

T6R.DANoSAoSVIDRoS'RETRoVISoRES,LANTERNASEFARoIS-LIVREESCoLHA
78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA

076-DANoSAoSVIDRoS,RETRoVISoRES,LANÍERNASEFARoIS-REDEREFERENCIADA

78S

76R

78R

76

I
I

iE":§
j

a

.rl
I
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nt ./

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 19



45V

45Y

045

45X

45E

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE - REFERENCIADA

COMPLETA: SIN 2OOOKM / PANE 20O0KM - LIVRE ESCOLHA

BASICA: SIN 2OOOKM / PANE 200KM - REFERENCIADA

BASICA: SIN 2OOOKM / PANE 2O0KM - LIVRE ESCOLHA

45E COMPACTA: SIN 2OOOKM / PANE 1O0KM - REFERENCIADA

CLS.

CLS.

CLS.

CLS.

CLS.

CLS.

104

115

112

20N

997

111

104 - DE PER

115 . EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT

112 . EXTENSÃO DA COBERTURA DA APOLICE

2ON - DESPESAS EXTRAORDINÁRAS

997 - CLAUSULA BENEFICIARIA

111 . EXTENSÃO PARA VEíCULOS REBOCADOS

CARROC

EOUIP,

SOM

KIT G

CARROCERIA

EQUIPAMENTOS

SOM

KIT - GAS

.)

L"
U.-l

'i
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Ribeirão do Pinhal, 06 de julho de

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa
contratação de SEGURO PARA 02 Ambulâncias 0km.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
aproximadamente: R$ 10.250,00 (FR 510 e 303)

segue em anexo documento de formalização de demanda, ETp e pasta técnica

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH
M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEp: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico ww.w..ribeirêôd-qplthêl,p! .Sq:y.ttr E-mail pmrpinha!@Uql.Aot!r..â!: e cqmp_!:A§-.pmrp!nhãl@Sma_!.1,.ç..sm

I
I t



PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIIIHAL ,t-{À
ESTÀDO DO PARANÀ

MAN I FESTAÇÃO O RÇAM ENTARIA.

REF,ERÊNCtA - pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

OBJE:l-O - ContrataÇão de seguros automotivos' conforme

solicitação

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

dlsponível, para a celebração pretendida, conforme segue

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIA.

Orgão - 08 - Secretaria Municipalde Saúde'

Unidade - 001- Fundo Municipal de Saúde'

projeto/Atividade - 10.301.0008 .2'021' - Gestão da saúde Pública Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

codigo reduzido _ 03100 - 00303 - o3o3/01/0 2looloo - saúde - Rec. vinculadas (E.c. 29100 - t5%)

codigo reduzido - 03130 - 00510 - o51,olo1.lo7looloo - Taxa - Exercício Poder de Polícia'

Valor RS 10.250,00 (dez milduzentos e cinquento reois\'

Ribeirão do Pinhal, 06 de julho

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua paraná 983, Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNpt: 76.968.06 4lOOOL-4I- e-mail: adminrstracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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Secretãria Municipal de Fâzenda Ê Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 06 DE JULHO DE 2023.
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ESTUDO TÉCNtCO PRELIMI NAR

!NTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a Contratação de empresa especializada em seguro

total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão,

incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas, os

veículos relacionados no item 4.3.

- DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A contratação é necessária tendo em vista o interesse público em preservar todos os veículos da frota

municipal resguardando o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco

constante, bem como evitar a ocorrência do município ser obrigado a cobrir custos com indenizações por

responsabilidade civil.

1.2 Objetiva-se proporcionar melhores condições de trafegabilidade para a população local, além de resolver o

problema no menor lapso temporal possível, a fim de evitar possíveis acidentes com riscos de danos

materiais e humanos.

1.3 Como os serviços a serem contratados são de natureza contínua e imprescindível para a cobertura contra

possÍveis danos ou problemas que possam surgir à frota veicular a contratação justifica-se pelo uso

continuo dos veículos para deslocamento de pacientes para inúmeros tratamentos médicos,

principalmente fora do município.

1.4 Assim, pelo exposto, justifica-se a contratação dos seguros veiculares pela necessidade de manter a frota

de veículos num padrão de segurança, de forma a minimizar os riscos de possíveis perdas patrimoniais e

garantir assistência em casos de acidentes.

2 - ÁREA REqUISITANTE

ÁRee ReeursrrANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE SAÚDE NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAT

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de 2023,

sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de2024.

4 - REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo

6.s Xlll da Lei n" 14.133, de2O2L.

4.2 A contratação inicial será de 12 meses, período padrão para análise da qualidade dos serviços prestados e

decisão de continuidade com a empresa contratada.

4.3 Os serviços objeto da contratação devem ser executados somente a partir do envio da Ordem de Serviços

ao Licitante, via e-mail, haja visto que alguns veículos ainda encontram-se com seguros vigentes.

4.4 Deverá ser exigida da empresa contratada documento contendo nome, endereço, telefone e e-mail de pelo

menos um corretor na região para em casos de sinistro o mesmo prestar o devido atendimento sempre que

necessário.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 As quantidades previstas a serem contratadas tiveram como base a recente aquisição realizada pela

Secretaria.

5.2 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

5 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal O2O|2O23 Artigo 18 Y,de27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço muito comum na Administração

Pública, os valores foram cotados com fornecedores e a partir da análise mencionada, foram identificados

diversos fornecedores capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e

d ifuso.

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até RS 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), conforme planilhas

em anexo.

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do

preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por ITEM.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9.1A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há prejuÍzo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a

isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,

permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição

entre os licitantes, durante a realização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de contratação

mais vantajoso para a Administração.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

f
':!,;\l

IÍEM CATSERV

DESCRTçÃO

QTDE UNID VR UNIT, TOTAL

13943 CORRETAGEM- SEGURO

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER L2H2 NIKIS - OKM

ANO/MODELO 23/24 - DIESEL. NOTA FISCAL 127 (EM ANEXO R5

272.390,00\

01 SRV 5,750,00 5,750,00

13943 CORRETAGEM- SEGURO

VEíCULo: IIvguúNcIn RENAULT MASTER LzH2 NIKIS - OKM

ANo/MoDELo 23/24 - DTESEL. NoTA FtscAL 12s (EM ANEXo Rs

772.390,00]|

01 SRV 5.750,00 s.750,00

TOTAL

11.500,00

t,

\

1.

7.
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Manter a frota de veÍculos num padrão de segurança, de forma a minimizar os riscos de

patrimoniais e garantir assistência em casos de acidentes, problemas mecânicos e/ou elétricos.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental desta tipologia de serviços.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/TNTERDEpENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretend ida.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica

14 -VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO
Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de contratação.

Ribeirão do Pinhal 06 de julho de

15 _ RESPONSÁVEIs

LUIZ CATARINO
SECRET EJAMENTO

SOUZA JUNIOR

SECRETARIO DE E VIAçÃO

NADIR SARA MELO CUNHA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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EU, DARTAGNAN CALIXTQ FRAIZ, FREFETTO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL * ESIIADO DQ PARATTÁ, EPROVE O MODELO DE

EDmAL PROPOSTO PARA A REALIZAfiO DO PREGÃO rlrrnÔNrco
N.O C45I2023, O QUAL VISA O CONTRAIAÇÃO DE SEGURO PARA 02

AMBUúNCIAS CIKM MOLDES DA LEI 14.13312021.

RrnnnÃo Do nINHAL,06 DE IULHO DE 2023.

,.....,

-_h

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

p m rpi n hAl @ u q!-co r"ll.F r
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No
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O í90/2023

ENCONTTA-SE AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo objeto é a contratação de seguros para 02 (duas) ambulâncias Okm conforme solicitação da
Secretaria de Saúde, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2010712023 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ í0.250,00 (dez mil duzentos e cinquenta reais).

O edital na Íntegra estará disponÍvel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
17h00minenoendereçoeletrÔnicoM.lnformaçõeseconsultasatravés
do e-mail pr§.|:pinhA!@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gTail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 06 de julho de 2023.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.Iibeitêodqpiuhá!.,pr.gpy.bt - E-mail pm!"ptnhgl@!f.9l.cô!n.b!: e cq-mp-ta§.,pnt:pillhá!@g!rãi.|.,.ç..Írm

I
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eoltet oe pReoÃo rtetRôtttco n. ocslzozg.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O,I 90/2023

O Município de Ribeirão cto Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO flgfnÔNlco", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação
"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de seguros para 02
(duas) ambulâncias Okm conforme solicitação da Secretaria de Saúde e de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitações e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSÃO: 2010712023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNiclo DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços:09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no Iink - Iicitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ í0.250,00 (dez milduzentos e cinquenta reais).

A Licitação será regida pela Le-i__n1..14..1.33,.de 2021 e Decreto Municipal_02012023, e demais

legislação aplicável, bem como as condiçôes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

este Edital:

01. DISPOSICÔES PRELIMINARES

r') i
I
I

01

02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 NECTEINITNTO E NBERÍUNN DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

cõ[o rCõrs pARA PART r c r PAÇÃo04
05 REGULAMENTO OPERAC IONAL DO CERTAME

DA ACEITABILIDADE DA A RA06
07 ffi
08 HABILITAÇAO
09 @rA1, RECURSoS E HoMoLocAçÃo
10 rvtUlrns e snruÇÔES ADMIN ISTRATIVAS

FOR DO11

12 IÇÕES DE ENTREGA DO OBJETOPRAZOS E

í3 oPAGAM
14 ffi
15 REAJUSTAMEI'ITO

DEDA CONDUTA DE PREVEN EE16
17 DISPOSIÇÕES FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . cN PJ: 76.968.064/0001-42
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão públlca, por meio da INTERNET, m
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayça! Melhem
Ghamma Junior nomeado através da portaria 04312023, e-mail para contato: pmrpinhai.@ual.cor} §r
ou compras.pmrpinhal(O-qmail-com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçôes bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para inÍcio da

disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deveráo atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. Anáo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefÍcios previstos na Ler Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabal
ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa fÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente puOtico do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratJção na qualidade d-e integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria tecnica);
4.5.7. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição,

4.5.g. Nã; podérá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conãito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da leiislaçao que disciplina a matéria, conforme § 1u do ar1. 90 da Lqi no 14 133 de 2021;

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

fâà"r"" e"pecificos de sua representaçãó no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).

b) Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitaçáo em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01)'

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá' em

especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

bi responder as questões formuladas pelos fornecedores' relativas ao certame;

c) abrir as ProPostas de Preços;
dj analisar'a aceitabilidad" áa" propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

ej conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a ha'oilitaçao do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor;
É) receOer, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico,
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
'ú1 ,uri, processo administrativo para apuração àe irregularidádes visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO STSTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕes e LEILOES DO

BRASIL

S.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qúatquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÔes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site wuflry.bll,qrÇ.bI
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrÔnico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçáo

das transações inerentes ao pregão eletrÔnico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçáo constante

no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformé o seu regime de tributação para Íazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e

45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTTCTPAçÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços'

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

S.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservancia ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
S.i2. Quatquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

tetefones: (àt) eO+Z-Sgo9 / (41)3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA ApRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço'

até a data e o horárió estabãlecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

S.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
S.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflcado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pÚblico apos o

encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou
documento original do fabricante, reÍerentes aos produtos que serão ofertados na propost

Pâraná 983 - centro- CEP 86.490-000 -Fone:(43)35518301 CNPJ: 76.9ô8.064/0001_42

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos: ValoÍ unitário Marca Modelo (quando for o caso)'
5.212. EspeciÍicaçôes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,

marcâ e modelo.
5.23. Todas as especiÍicações do obieto contidas na proposta vinculam a contratada'

s.ã+. Uo. rator"s propostôs estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

tiabalhistas, tribuiários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na.etâpa de lances' seráo de exclusiva

ià.por"t"üif iOà0" do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo' sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro preteío.
à.2á. ô pt"ro de validade da proposta não seÍá inferior a 60 (sessenta) dias' a contar da data de sua

apresentaçáo.
àlzz. os t]citantes devem respeitar os preços máximos êstabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

à.2e. O à""crrprimento das Íegras supramencionadas pela Administração por paÍte dos contratados

;"d";";;il; iscalização ao Íribunát de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar

ãã ."gri"iâ. consequên;ias: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato

cump;mento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes

p,iúii"ot ,"aponaaveis e da empresa contratada ao pagamento dos pÍejuizos ao erário' caso

lrerlRcaAa a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato'

à.áó.-r"ai"àõa" de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

toãà. or ,átoru., à ser aplicado sobre os preços do objeto ticitado, sendo os preços aqueles

constantês no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

óiápo.iJs in"ia,s de preços, teráo início à sessão púbtica do. pregáo eletrônico, com a divulgação das

ãráãástàt oe pteço. i"céuioas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas'
'S.ãi. nOurtr'" eiapa competitiva, os representántes dos fornecedores deverão estar conectados ao

ii.1.r" p"r" participar da sessão de tances. A cada lance ofertado o participante será imêdiatamentê

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor'

5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaçáo da corre!ão de lances com valores digitados errados

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances'

s.aS. Sàra aOotaoo para o envio àe lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto"'
á ã+ e 

"t 
p" de lances da sessão pública terá duração inicial de suinze minutos' Após esse pÍazo' o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente âos lances, após o que transcorreÉ o periodo de

tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, Ílndo o qual será automaticamente

encerrada a recePçáo de lances;
5.35. Não serão aceitos dois OU mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar,
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;

5.37. No caso dJ desconexão com o Pregoêiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

ilstema etetrônico poderá permanecer acesjivel aos licitantes para a recepção dos lances'

3ü

a,

mesmos deveráo ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.'19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as

especificaçôes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

ser reprovados, a o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,

sucessivamente.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO !TEM,

conÍorme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

S.4O A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa;
S.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
b.+i. encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

5.42. A negociação será realizada [or mêio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
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licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primelro

lugar quanto à adequação ao o-bj"to e à compãtinitidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos;
'5.44. O pregôeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de.24 (vinte e

õuatro) horaã, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo

as especificaçôes detalhadas do objeto, referente ao Último lance ofertado após a negociação

realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o Caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados;
s.+s. n habiliiação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme

exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload nosistema 
-BLL,

5.4ó. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a

.r, proporia desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos

termos àa Lei Federal14.133t2O21, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluÍda no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

5.47. A documentaçáo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apÓs o

encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;

S.4g. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MpE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e

147 l.,4, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,

para a sua regularização.'S.+g. A selsão ptiOtica poderá ficar suspensa' ou seja, permanecer em fase de
,,classificação/habilitação" ate a verificação da documentaçâo dentro das condições dispostas neste

Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos

enviados.
S.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

coÃpatibilidade e a naUitrtaçaõ do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente'

até a apuração de uma próposta ou lance que atenda o Edital'.Também nessa etapa o Pregoeiro

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

5.S1. Caso não sejam apresentados lances, âerá verificaáa a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigênóias Íixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrÔnico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas

ás transaçoes qr"iore, efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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7t5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e

outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
0.6. rua hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. O eregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formuiada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
-6.9. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o criterio de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM,

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condiçôes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o enóerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor,
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)355'r830í. CNPJ:
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habilitação. Se for necessário, re6;etirá esse procedimento, sucessivamente, ate a apuração d
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2.AimpugnaçãopoderáSerrealizadaatravésdoe-mail@
compras.pmrpinhal@qmail"com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983
- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-830í e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletronico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
Íazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada tambem uma cópia por
e-mail pfnrpinhê1.@uei.com.br e compras.omrpinhal@gmail.com para que seja possível a publicação
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÕES ADMINISTRAT]VAS
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, defi
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo AS

sançôes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.2.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30Yo incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03
(três)anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

1'1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
MunicÍpio, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa Injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebraçâo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONDICÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 0í e CIáusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

í3 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessárioÍazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15.1 . Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
'15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
15.3. A revisáo de preços, câso ocorra, deverá sêr feita com fundamento em planilhas de composiçáo
de custos e/ou preço de meÍcado, publicaçôes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
kansporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas dê prevenção à corrupção pÍevistas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429/1992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpÍi-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos:
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Ílnanceiro multilateral promover inspeçáo.
16.2. Qualquêr descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaçáo das sanções administravas porventura
cabíveisl
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos '18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências câbíveis.

17 - D|SPOS| ÇOES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o lvlunicípio revogá-
la, no todo ou em parte, por Íazões de interesse público. derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidadê, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de pÍeços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
'17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruÉo do processo.
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17 .4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Editalserão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualguer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17 .11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 06 de 2023
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C.

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto,
colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, conforme
cond antidades e encras nos termos da tabela abaixo

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.250,00 (dez mil duzentos e cinquenta reais), conforme tabela

acima.
1.5. A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veÍculos segurados conforme especificações

abaixo: RISGOS COBERTOS "SEGURO TOTAL":
1.5.1 roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
1.5.2 colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
1.5.3 incêndio e explosão acidental, raio e suas consequências;
1.5.4 queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
1.5.5 acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
1.5.6 submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive

quando guardado em subsolo;
1.5.7 granizo, furacão, terremotos e enchentes:
1.5.8 desabamento de árvores, pontes e edificaçÕes;
1"5.9 danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder

de terceiros;
1 .5.10 Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores SEM FRANQUIA.
1.5.11 Assistência 24 horas sem limite km.
1.5.12 Táxi sem limite de km
1.5.13 Validade mínima: 12 meses

1.5.2. O seguro deverá abranger coberturas e garantias de acordo com os seguintes parâmetros:
L5.2.1Valor de mercado - tabela FIPE Cotisão, incêndio e roubo: 100% FtpE;
1.5.2.2 Responsabilidade civil facultativa danos materiais: mínimo de R$ 250.000,00;
1.5.2.3 Responsabilidade civil facultativa danos corporais: mínimo de R$ 250.000,00;
1.5.2.4 Danos Morais: mÍnimo de Rg 30.000,00;
1.5.2.5 Acidentes pessoais passageiros morte acidental: mínimo de R$ 30.000,00
1.5.2.6 Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: mínimo de R$ 30.000,00
1.5.2.7 D.M.H. despesas medico hospitalar: D.M.H. despesas medico hospitalar.
1 .5.2.8 Franquias Máximas:
1.5.2.8.1 Para o item 0í R$ 6.000,00; item 02 R$ 6.000,00.

2.1. A presente licitação é justificada pela necessidade da contratação de companhia seguradora para cobertura de
seguro total para 02 veÍculos, pertencentes à frota da Secretaria de Saúde, visando assegurar a restituição financeira
por danos causados aos veículos provenientes de incêndio, colisão, roubo, furto, atos danosos praticados por
terceiros fenômenos naturais, queda acidental de qualquer objeto ou agente externo sobre o veículo, além de garantir
assistência 24 horas para os respectivos veÍculos e seus ocupantes em todo território nacional, onde esses veículos
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DEScRTçÃo

QTDE U N'D VR UNIT. ÍOTAL

1

1 3943 CORRETAGEM- SEGURO. VE|CULO: AMBUúNCIA RENAULT MASTER L2H2
NrKrs - oKM ANO/MODELO 23t24 - D|ESEL. NOTA FTSCAL 127 (EM ANEXO RS
272.390,00)

01 SRV 5. í 25,00 5.125,00

í 3943 coRRETAGEM- sEGURo. veÍcuLo: AMBúffi
NrKrs - oKM ANO/MODELO 23t24 - D|ESEL. NOTA FTSCAL 125 (EM ANEXO R$
272.390,00)

0í SRV 5.125,00 5,125,00

TOTAL

'10.250,00
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circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, bem como em estradas de terra,
forma, sujeitos à ocorrência de sinistros diversos, que podem também originar indenizações por danos pessoais e
materiais aos servidores e a terceiros, sendo, portanto, imprescindível à necessidade de cobertura de seguro para os
mesmos, proporcionando mais segurança às atividades operacionais desenvolvidas diariamente no âmbito deste
município.

2.2 Com isso, objetiva-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco
constante, bem como evitar a ocorrência do municÍpio ser obrigado a cobrir custos com indenizaçÕes por
responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação.

Pretende-se com a contratação proteger o patrimônio público de eventuais danos conforme ETP

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei no 14.133/21, portratar-se de
serviço comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A contratada deve indicar um preposto com domicilio próximo ao município para, durante o período de vigência

da apólice, representá-la na execução do objeto, devendo, informar dados completos do mesmo (Nome,
endereço, telefone e e-mail) na proposta apresentada,

4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;

4.7 Fica expressamente estipulado que nâo se estabelece por força da contratação do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.8 Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1 As apólices deverão ser encaminhadas via e-mail em ate 30 (trinta) dias corridos, somente após a emissão da
Ordem de ServÍços, no e-mail qQn_lpras.pmrpinh.al.@gmail.com e/ou pmrpinhal@Ugl.com.br

5.2 Em caso que não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razÕes
respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior .

5.3 O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame.
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5.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do
seus anexos.

e

6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei no 14.133 , de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
su bstitutos (l-ei. no l4l_31-de ?0Zl-ê rt. 1 1 7, çpquf).

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificaçáo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decretq !11l-E4$-de ?022, art. 21, lV.

6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a
matéria.

Recebimento do objeto.

7.1.4 empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviços;

7.2. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar o boleto/fatura para que, após ateste por
servidor competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento.

7.3. O boleto/fatura deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ: 09.654.20í1000í-87- Rua Paraná 940 - Centro.

7.4. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor;

7.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da
Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades;

7.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do
artigo 144,lll do Decreto Municipal 02012023.

7.8.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise previa à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.O64/000j42
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LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO

7.9. Recebido o boleto/fatura, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
7.10. Havendo erro na apresentaçáo, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situaçâo, sem ônus ao contratante.

7.11. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔrutCn, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 3100-303/3130-510-3390390000.

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

10.1 .1 A contratada deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:

10.1 .1 .1Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit totalmente digital;

10.1 .1 .2 Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir cartÕes de PVC que demoram décadas para se decompor;

10.1.'l .3 Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de peças e resíduos.

10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei No 14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações
pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 06 de julho de 2023.

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAUDE
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O DO PINHAL,

ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.'NU2023.

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa inscrita no CNPJ sob no com sede na _neste ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) residente e
domiciliado na
CPF/MF n.o

portador de Cedula de ldentidade n.o e inscrito sob

hr

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar
entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas
complementaçôes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contrataçâo de seguros para 02 (duas) ambulâncias Okm
conforme solicitação da Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta
anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04512023, a qual
fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os serviços deverão ser iniciados logo após a emissão de ordem de serviços devidamente assinada
pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 1 4. 1 33 12021 .

O índice de reajuste deste instrumento caso seia necessário e após o termino de viqência será
o IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de
atrasos de pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
reguerimenúo. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

ct-Áusuta teRcerne - oa vroÊNcrl e execucÃo

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual perÍodo, dependendo do interesse da Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
conforme item 09 do Termo de Referência.

GúUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES Do GoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SETIMA _ DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o flel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços cotados em estrita observância à sua proposta, conforme estabelece este
Edital;
b) A Contratada se obriga a de prestar serviços de seguro dos veículos oficiais, relacionados no
Termo de Referência, decorrentes de prejuízos causados nos casos de colisão com veículos,
pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; roubo ou furto, bem como danos causados pela
tentativa destes; incêndio e explosão acidental, raio e suas consequências; queda em precipícios ou
de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo; acidente durante o transporte do veiculo por
meio apropriado; submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações,
inclusive quando guardado em subsolo; granizo, furacáo, terremotos e enchentes; desabamento de
árvores, pontes e edificações; danos causados durante o tempo em que, como consequência de
roubo ou furto, esteve em poder de terceiros; Cobertura de vidros e Assistência 24 horas, acidentes
pessoais a passageiros e a terceiros;
c) Efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias; contados da apresentaçáo da documentação
necessária, em caso de perda total de veículo segurado, a indenização referente ao valor
contratado,
d) Emitir as respectivas apólices e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em até
30 (trinta) dias após a contratação do(s) seguro(s);
e) Emitir os respectivos boletos/faturas e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal,
em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviços.
f) Havendo sinistro que obrigue a realizaçáo de serviços, estes deverão ser executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora,
desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a reposição de peças
será procedida utilizando peças originais;
g) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a
documentação legal necessária á prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros;
h) Manter devidamente atualizado junto ao Setor de Gompras e Licitações da Prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal, todos os dados do CORRETOR RESPONSÁVEL, tais como:
endereço, telefone (fixo e celular); e-mail, etc., sendo que o mesmo deverá estar disponível nos
locais indicados, em tempo integral, para a coleta de informações e demais dados necessários
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para o atendimento êm caso dê sinistros; de forma a agilizar o atendimento; sob a pena
aplicaçõês das pênalidadês previstas no Edital e na legislação vigente.
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiênci
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execuçáo dos serviços contratados;
j) Exêcutar os ServiÇos a que se refere este Pregáo, de acordo estritâmente com as especiÍicações
descritas no Objeto do mesmo;
l) Ter Vistoriado, lN LOCO, pâra ter conhecimento do estado e situação dos mesmos,
antecipadamente à realização da licitação, com a apresentação dos devidos laudos técnicos ou
emitido declaração que aceita incondicionalmente todas as condiçóes dos veículos;
m) Utilizar todos os materiais necessários para a execuÇáo dos serviÇos, as suas expensasl
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, náo podendo ser arguido,
para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento do fornecimento do Objeto;
o) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesâs diretas e indiretas referentes ao
fornecimento do objeto e a prestação de serviços, inclusive com pessoal, estadias, alimentaçáo,
transportes, encargos sociais. impostos, taxas, etc., bem como pela reposição dos serviços que
venha a ser constatado não estar em conformidade com as referidas especiÍicações, nos termos da
lêgislação vigente,
p) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução,
q) No ato do pagamento a CONTRATA\DA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo; Certidão Negativa de Oebitos Trabalhista
(CNDT) e CertiÍicado de RegulaÍidade de Situaçáo do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria
deste Município, a Ílm de comprovar sua idoneidade Íiscal;
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se
em falta gravê, sujêitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções
que a Lei impõe, não impedindo, em razáo das circunstàncias e a critério da administração, a
aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente â pârte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a divida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacionã1.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A Ílscalização do presente contrato será exercida pelo senhor NORACI VELANI.
A flscalização será reâlizada nos moldes do artigo 125 do Decreto iilunicipal 02012023.
A a9ão da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

LA NONA - DA FRAUOE E DA R

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padráo de éticã durante todo o processo de licitaçáo, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de
contrâto;
b) "prática fraudulênta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusivâ": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nívers artificiais e não competitivos:

4r

a U
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
do contrato.
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNGIA E DA RESCISÃo

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Leino 14.13312021',
b) poracordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Leino 14.13312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a interrupção da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ:YEDAÇÕES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

É vedado a contratante:
a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14j3312021.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA PUBLIcAÇÃo
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Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 04512023, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, _ de de 2023

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABTLITACÃO

1. QUANTO A HABTLTTAçÃO lUniOrCl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar tambem documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e TÍtulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
'l ) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sÍtio www.portaldoempreendedor.qov.br;
f) Documento de ldentificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);
g) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
h) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04),
i) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO A REGULARIDADE FTSCAL:

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame,

Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Federal da sede ou do domicílio da licitante
ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, por
meio de uma das opçôes abaixo:

. Apresentação de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa relativa a debitos
inscritos na divida ativa e relativa a debitos NÃO inscritos na dívida ativa;

. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Conjunta (Debitos inscritos e não
inscritos na dívida ativa);

. DeclaraÇão de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante,
sob as penas da lei.

Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicÍlio da licitante
ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

e) Certidão de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3. QUANTO A QUALTFTCAçÃO ECONÔMICA - FTNANGEIRA:

a)

b)

c)

d)
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a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor d

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos dã legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

4. QUANTO A QUALIFICAçÃO TÉCNIGA

a) Prova de regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

5. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habiiitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os

documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias

originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.
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anexo o+ - oecuRaÇÃo ururnceol

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 04512023

OBJETO: contratação de seguros para 02 (duas) ambulâncias Okm conforme solicitação da
Secretaria de Saúde, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

NÓsdaempresa,CNPJ:-declaramosparaoSfinsde
direito,na.quatio@dimentoticitatorio,sooamodalidadedePregão
Eletrônico N.o 045/2023, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/IUEI, para
efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim

ue inexistem fatos ue conduzam ao seu desta

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direçáo, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), de de 2023

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONIGO no 04512023.

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços dos ltens_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. IDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZAO SOCIAL.
cNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DADOS DO CORRETOR
NOME DO GORRETOR RESPONSAVEL:
CORRETORA DE SEGUROS:
TELEFONE DO CORRETOR PARA CONTATOS EMERGENCIAIS: CELULAR No

02. coNDrÇÕes ceRars

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório e das condições que rege a
presente licitação e das condições dos veículos.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local) de de 2023

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

É*i
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrrAçÕEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade Ílscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilizaçâo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasit.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento:

Cidade: UF

CEP: 3NPJ:

Telefone Comercial: nscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail PF.

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

[/E/EPP: OSIMONão

lsairro:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçôes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVACÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FrRMA (EM CARTORTO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COprA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçÕES elOU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Endereço eletrônico www..rilfgiraedopiflul.pç.gov.b1 - E-mail p-mr_pinhal@uq!.cot]].trr e comp!:as.Í)ItuBii]h€!@Email..SF-íI]
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. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçÕES DABLL - BoLSA DE LtclrAçoes oo BRASIL

rr.rorclçÃo oe usuÁRlo oo
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

t,

;:t _;'-:
.,,.1..1

§Í

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.0il1OOOí42
Endereço eletrônico wwrrr'..ribei.raad.qpiilltê!,p_r,gov.lr - E-mail plrlrpinhat@uql.cô$.§r e aamp!:a9,,pl!]rpi!rhal@gmail.,com
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AN EXO 07 - cUSTO PELA AEÃÔ NÔ SISTFMÂ SÔMFNTF

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema dê aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE GÉLULAS DE ApOtO (GORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) paru a representação junto ao
sistema de PREGÓES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO L!CITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAçÃO: OARTCATORIO RECONHECER FrRMA (EM CARTORTO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçÕES elOU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPi: 76.968.0641OOO142
Endereço eletrônico www-ribe_irêq.d9p!!hâ!,pr.güv.br - E-mail pmrpinhal@u..ql.çq!l,tr1 e campqag.ptut$li{!bql.@S.m.*.i.!.,.Ç.SlÍ
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Ribeirão do Pinhal, 06 de junho de 2 2

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do processo

licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNICO 04512023, cujo objeto é a contratação de seguros

para 02 (duas) ambulâncias Okm conforme solicitação da Secretaria de Saúde.

Atencíosamente,

. PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO

Ribeirão do Pinha!- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000'1-42
Endereço eletrônico ww{.ribrirêp-d.Aptnltê!.,p-!:.Sov.br - E-mail ,m.fpinhê!@u.ql.§eu].,tr-!: e çpna§l:Ag.pÍRt:piuh.?}@S!:n.Ai.l.c€ql

)
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PARECER .lunÍutco RSF 4 I 6,/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAI, DE SAUDE"

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICo 04stz0z3 coNTRATAÇÃo DE sEGLTRO rARA DUAS
AMBULÂNCIAs OKM

1. INTROITO.
Na data de hoje fbi encaminhado a este departamento jr"rrídico soliciração cle parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatório modalidade PRI,IGÃO ELETRÔNICO No 015/2023, a$o
objeto na contratação de seguro para duas ambulâncias Okm.

A contratação pretendida está embasada na necessidade de contratar seguro parál os veículos
Renault Master 23124 e Renault Master 23124, com a máxima urgência, haja vista utilização deles
par o transporte de pacientes.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

o Documento de Formalização de Demanda solicitado pela Secretária

Municipal de Saúde;

o Notas Fiscais dos Veículos;

o Cotação dos Preços na Gente Seguradora, bem como Coleta de Ata de

Registro de Preços do Município de Arroio do Sal-RS: Indiaporã-Sp;

Serranópolis do lguaçu-Pr.

o Estudo Técnico Preliminar;

o Manifestação Orçamentária favorável:

o Parecer Financeiro Favorável:

Esclareça-se que será aplicada a lei
superveniente.

14.133123 que regulará relação toda a jurídica

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo l8 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A /ase preparatória do processo licitaÍririo é c'aracterizutla palo plune.jumento e
deve compatibilizar-se cont o plano de contratqções anual de que trutct o inci,so Vtl do caput
do art. l2 desta Lei, sempre que eluborutlo, e com as leis orçumentarias, bem como abordar
todas as considerações técnicas, mercadológicas e tle gestão c1u9.,.pqt)g.y1 inter/'erir na
contratação, compreendidos; : : i \'..i" ií,tr í;iiix i:,tilÜi,J

I - a descrição da necessitlade cla contratação /itnclancntuda ,* o,lti4çl^Wfut4[:ltWliminar
que caracterize o interesse púhlico envolvido; ""-'N*''

\
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II - a definição do objeto para o utandimenlo da nec'essidade, por meio cle lcrmo de

reJ'erência, anteprojeto, proieÍo btisico tnr proieÍo exccutiv-0. con/brme 0 cus0:

tit - a definição das condições cle execução e pagamento, das garanlia.s exigidas e o./êrtodas

e das condições de recebimenlo:
IV - o orçqmento estimado, com os contposições dos pre Ços utilizados para sua ./brmação;
V - a elaboração do edital de licitaÇão;
VI - a elaboração de minuta de contrato. quundo necessáriu, que c'on,slurá ohrigaloriamenle

como onexo do edital de liciÍaçilo:
VII - o regime de Jitrnecimenlo de bens, de preslaÇão de serviço,s ou de exectrçtio de obras e

serviços de engenharia, observados os polenciai,s de ecorutmia de escala;

VIII - q modalidade de liciÍução. o criÍério de julgamento, o modo cle tli.spttÍtr e u uclequação

e eficiência da.forma de contbinução desse.r parârnetros, para os.fins da s'eleç:ãrt do proposla

apta a gerar o resultqdo tle contratuçiio mai,s vuntajoso paru u Administruç'ão Ptiblica,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaçdo circunstanciada das condições do edital, tcris conro iusti/icativa de

exigências de qualificação técnica, mediunte indicaçãrt das purcelas de muior relevôncia

técnica ott valor signi/icaÍivo do ohjeto. e de quuli/icação economico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuução e .julgamenlo das propostas técnicas', nas licilações

com julgamento por melhor lécnica ou técnica e preÇo, e iusÍificutiva da,s regras perlinenles

à participação de empresas em consórcitt:
X - a análise dos riscos que possam compromeler o sucesso da licitação e u hoo axecução

contratual;
XI - a motivução sobre o momento du divulgação do orçamento du liciÍaç'ão, ohsarvado o

art. 24 desta Lei.

§ 1'O estuclo técnico preliminar a que se refere o incistt I cb capul deste urligo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solttção, de motlo a permitir a

avcrliação da viabilidade técnica e econômico du contrataçdo. e conlerii os 's'eguinles

elementos:
I - descrição cla necessitlade cJa contraÍaçõo, considerado o prublema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão tla conlratação no plano de contrutações unual, sempre que

elaborado, cJe moflo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da AdminisÍrução;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidatles para a contralução. acompanhudas clus ntemórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte. que c'onsiderem inÍerdeltendências com

outros contralaçõe,ç, de modo a possibilitar economia de escala,'

V - levantamenlo cJe mercado. (lue con,;iste na unálise das ulíernalivas possíveis,

justificativa técnica e econômico da escolha do tipo de solução u contrutur:

VI - estimativa do valor du contratação, ücompanhuda dos preÇos unittirio's re.fbrenciais, das

memórias cle cúlculo e clos tlocnmenlos que lhe dão suporte, que poderão conslar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitaçdo;
WI - descrição tla soluçdo como um todo, inclusive das exigêncict,s relucionadas

manutençdo e à assistênciu técnica. quundo.fbr o cuso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da conÍralaÇão' 
.

IX - demonstrativo dos resultados pretencíidos em termos de e'

aproveitomento dos recursos humanos, maíeriai s e ./inanceirai'

lnr

e cle melhor
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X - providências a serem adolaclas pela Administrução previamentc it t'cleltrução do
controto, inclusive quanto à capacitaçtio de servidores ou de emJ)regados' purct ./i.sc'alização
e gestão conlralual;
XI - contratações correlatas e/ou intertlependentes:
Xil - descrição de possíveis impactos ambientuis e respectivas medidus miÍigadoras,
incluídos requisitos de haixo consumo cle energia e de outros recursos, hem como logística
reversq pora desfazimento e reciclagem de bens e re/ugos, quando aplic'ável;
Xil - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

§ 2'O estudo lécnico preliminar tleverci conler ao menos os elemenlos previ,;los nos incisos
L IV VL VIII e XIII do S\ l" de.çÍe arÍigo e, quando não contemplar os dentuis elementos
previslos no refbrido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 3' Em se tratando de e.studo lécnic:o preliminar para contr"utução de ohrus e .serviços
comuns de engenharia, se demonstracla a inexisíência de pre.iuízo pora o fi'eriç'ão dos
padrões de desempenho e qualidade alntejados, a especificação do objeto poderá ser
realizada apenas em lermo de re.í'erêncict ou em proieto brisico, dispensada u elaborução de
proietos.

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação. constata-
se a presença da definição do objeto e das justificativas paru a sua contratação, a autorização da
Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar,
a pesquisa mercadológica. a previsão de dotação orçamentária, o termo de rel'erência. a portaria de
designação do pregoeiro, a minuta do Edital.

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais. ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendirnento da necessidade pública. E. nos termos apresentados na iustificativa de contratação,
resta evidente a sua necessidade, haja vista que a necessidade de transporte dos pacientes nos
veículos novos adquiridos.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Municipalidade, o
que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se
tratar de ato obrigatório para a realização do certame. uma vez que. o inciso VII, do artigo 12 da
NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in Ílne:

Art. 12.

VII - a partir cle documentos de .formalização de demandas, os órgão,; responstiveis pelo
planejamento de cada ente./bderuÍivo poderão, na.t'brma de regulantentu. eluhorur plano de
conlratações anual, com o obietivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades
sob sua competência, garanlir o alinhamcnlo com o seu plunqjamento e,strutégico e

subsidiar a elaboração das respecÍivas leis nrçamentárias. gri/itu-se.

Seguindo a análise, veriflca-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, iustiÍicativa e ob.ietivo da
licitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto; requisitos da
contratação; execução contratual; gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação
e pagamento; formas e critérios de seleção do fbrnecedor; adequação orçamentária.

-. 3,liiiÀiiÂ F;?iZCll
;.irtântento JurÍdrco
oAE/PR 89 542N
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Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos, especialmente a descrição da necessidade, area requisitante, requisitos da contratação;
estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da contratação. descrição

da solução como um todo, justificativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resultados

pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação, portanto. encontra-se ern perfeita
harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §lo e incisos do artigo 18 da NLLC, senão

vejamos: I - descrição da necessidade da contratação, consideraclo o problema a ser resolvido sob

o perspectiva do interesse público; IV - estimativas das quantidades pora a conÍratação,

acompanhadas das mem(trias de cálculo e dos documenlos que lhes dão suporte, que c'on,çiderem

interdependências com oulras contralações, de modo u possibililar economia de escula; VI -
estimativa do valor da contratação, acompunhada dos preços unitários reíeranciais, clas memórias
de cálculo e dos documenlos que lhe dão suporte, que poderão conslar de ancxo clas',s'ilicado, se o

Administração optar por preservor o seu sigilo até a conclusão da licitação: VIII -.iustificativas
pora o parcelamento ou não da contratação: Xil - posicionamento conclusivo sobre a udequaçõo
da contralação para o alendimenlo da necessidade a que se destina.

Ante o posto, é possível aferir quc a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova
sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAI, E CRITERIO DA SELEÇÂO.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase

interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo oito anexos,

quais sejam: o termo de referência, minuta da ata de registro de preços, exigências para habilitação,

declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo de adesão, e declaração sobre

custo pela utilidade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,
definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta,

habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame. pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições llnais e foro de julgarnento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da l-ei no 14.13312021. ressalvando a

necessidade de inclusão de no edital de índice de reajustamento de preço. conf'orme Art.24 § 7" da

lei 14.133123.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo de

disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados paÍa a modalidade determinada pelo
legislador.

N
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4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à publicação

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP registra-se que a minuta do F.dital apresenta
como local da sessão pública o site www.bll.org.br.

E, conforme art. 176, parâgralb único. incisos I e ll deverá o Município de Ribeirão do
Pinhal-Pr, enquanto não adotar o PNCP publicar. em diário oficial. as infbnnações que a lei
14.133123 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico ofrcial, admitida a publicação de extrato,
bem como disponibilizar a versáo fisica dos documentos em suas repartições. vedada a cobrança de
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento" que não será
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do

processo, recomendando-se a observância das publicações e do ptazo mínimo de 08 (oito) dias úteis
paraa abertura da sessão pública. conforme determinado pelo artigo 55. inciso I. alinea "a" da Lei
nol4.13312021.

s.mJ

Ribeirão do Pinhal-Pr, 06 de.iulho de 2023

Frizon
89.542

-1,ffi,I1,,f-,nfng,,
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AVISO DE LICTTACÃOpnecÃffislzozs
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O í90/2023

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNIC]PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo objeto é a contratação de seguros para 02 (duas) ambulâncias Okm conforme solicitação da
Secretaria de Saúde, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2510712023 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h0ímin às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ í0.250,00 (dez mil duzentos e cinquenta reais)

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.l>r.g_o--y.bl. lnformações e consultas através
do e-mail qrylpuhêl@lA!çq&b_r ou Çompras.pmrpinhal@gmail.con ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 06 de julho de 2023

6ç

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.0ô4/000í -42
Endereço eletrônico www-ribsirêqdôpid!ê!,p_!:,gov.br - E-mail pmrpinha!@.!!91.Ap!n.b!: e çp_mp!:â§,ptluplnhal@gtr?i1.cam

I
:.)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

l, r,,,. ) 1

«
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'045/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O í90/2023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO glefnÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação
"Menor Preço Por ITEM', modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de seguros para 02
(duas) ambulâncias Okm conforme solicitação da Secretaria de Saúde e de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitaçoes e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 25107t2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNicto DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREçoS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações,,
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 10 ez mil duzentos e

A Licitação será regida pela Lei no...14.133, de...2Q?l q_Decreto. Municipal 0_2_812023, e demais
legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estarão disponÍveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital
em questão.

este Edital

01. DISPOSIÇÕES PRELTMINARES

01 prsPosrÇÕES PRELTMTNARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÂO
04 coND rÇÕES PARA TO*11 s I 

pÃÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABTLTTAÇÃO
09 rMPUGNAÇÃO AO ED|TAL, RECURSOS E HOMOTOGÃCÃO
10 MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALI DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E COND IEÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARtA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVEN ÇÃo DE FRAUDE E coRRUPÇÃo
17 DtsPostÇÔES FtNAtS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355.1 830í . CNpJ: 76.968.064/000142
Enderêço eletrônicoww\r.ribçi.rAQd.qpitltql$!],gOv.br- E-maitpmrpinhã!@uql,CAll,hresô-rylp!:4C..pfitt:piÍt.h.al.@g.{tã!!,coffi



Â ? TRIBUNA OOVÀLE QUINTA.FEIRA. 13 DT JULHO DE 2O23 fr i

Atâs & Hditais I lil io"{r 1

)

i

:oa,,tl*"ln"l Lo

,,,,*s.1"*l*"1

",.,,*,1"-1""1

MUNtclPto DE cÀMBARÁ

câdsb[kr4c/eaà&:. !sSIía{diêo.Ntr§cíêíu'Eurà$avi.ror*n0]!N:J!tud*)niJ
ú Fú.c*. S?hl { s,mNi.do Pss ÉgÀrâtue dô ld{01 \'ú rà13 vÉiiD â .oía@' tcmFdíár â ÉÉ rxotÔr .5
i:@r à &@ v.'dtrrí. . À!1+ob §úI

ffid,fr.6ôPrdh {ôÊbáer.

@sÂdffÂ& NEÍo

auso oÊ AEERTUM DE LldraçÂo
rooÂuDAoÉÍoilaoa DEPREço f 0ü2023

PRocEsso ucrrarôruo N. 5u2oa
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\jsloí d6 Releénoa R$ 1.300.822,ú8 {um mihào lrerenlos mÍ Dilocên* e vhlê e dois Éâis e nov€nh
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Imil na,12 * úbõà2023.
Jôdânâ & Oilêlu t.rq!..
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MUNrciPro DE cArúBARÁ

Edital 060i2023

HoMoLoGAçÃo DE RESULÍADO FINAL

O PreÍeito Municipâl de cambará. JoSÉ sALIM HAGG| NETo, no

uso de suâs âlriburFês logais e considerando o Prôceslo Selelivo ÊdÍál

1?A023 .efercnté aos €rgos de Assistente Social e [{edi.o Velerrário,

rêsolve HOMOLOGAR ô resultacjo final, dia classiíicaÉo inal dos @ndidatos

está Fubli6da no site da PreÍêitura [,lunicipâlde Cambôrá nê âbâ de noticras

PSS - AsrÀtenÍe SftÉ/ B ,\rédtco vetehnáú, podendo 5êr acesÉâdas por meio do

hnk:

iÍrt!:.,â:ÉtilNtàt:.lta-ij$v?:DÉkit:{t*:11..íPítallçill,.Qúiií.lqdilu9..xüiilâi(i
tr t a^! N ? : ;i. ! I W | 1 P V ç I I | 1 | Z-q,..*, - 1 :n

Cânrbârá. Estâdo do Pâraná ênr 11 de iulho de 2023.

JosÉ SALIM HAGGT NETo
Prêfeilo Àluniclpâl de Cambará

^ 
P€Íeillr. Àlúnidoal 4e Toí*rzirlPR
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DrÁRrO OFICIAL ELETRôNICo DO MUNICÍPIO DE RIBERÃO Do PINHAL

Confonne Lei Municipal n.o I .96'712018.
i.:. . J

Ano VI Edição n.' l09l - Quarta-feira, 12 de ulho de 2023 Pág.

AVISO DE LICTTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'. 045/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'
I}OI2O23. ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÀO DO PTNHAL - ESTADO DO

PARANA, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo

objeto é a contratação de seguros para02 (duas) ambulâncias Okm conforme solicitação da Secretaria de Saúde,

de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do

Pregão Eletrônico será no dia 2510712023 com recebimento das propostas até as 09h00min, abeftura das

propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado

para tal contratação será de RS 10.250,00 (dez mil duzentos e cinquenta reais). O edital na íntegra estará

disponívet para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no

horário das 07h45min às I lh45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrÔnico

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpin-hal@gmuil."o- ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 06 de julho de 2023. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBB DO PINHAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

DECRETO N".65/2023

SUMULA - Abertura de crédito adicional especial.

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Municipio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando

de suas atribuições legais, e em especial a Lei n" 2.327 de l0 de julho de 2023; decreta.

Art. 1' - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial, no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), com recurso cle remanejamento de dotação orçamentária e excesso de arrecadação, na

seguinte dotação de despesas:

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 08.244.0009 .2032 - Atividades da Assistência Social.

Natureza da Despesa - 3.3.30.93.00.00 - lndenizações e Restituições.
Códigoreduzido - 04101 -00974- 1007103104101103 -Recurso -FlA/InfânciaeAdolescente -ClC

24282-9.
Valor R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art.2o - O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1'será coberto pelo remanejamento de

dotação que abaixo segue, por R$ l\2,l5 (cento e dois reais e quinze centavos) e o excesso de arrecadação no

valor de R$ 4,35 (quatro reais e trinta e cinco centavos).

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 08.244.0009 .2032 - Atividades da Assistência Social

Natureza da D - 3.3.30.93.00.00 -

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .06410001-42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
contato: (43) 355 l-8300

\

Municipal.
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BLL GOIIIPRÃS

Ext rata cie p ublicação

PRECÃO ELETRÔNICO - 04512023

N" PRÜC. ADM .19012023

Extrato de licilar:ão gerado autornáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna pr rbiico para conlrecirrreirto dos interessados que o órgão

MtJNICIPIC) i )í- QlBFltl,AO DO plNllAL, de acordo com a regulamentação
LEI 14.3331'2c21 r ealiza ró PR ECAO E LETRÔ N I CO sendo cond uzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEI"l Ci-iÀivltvlA JUNIOR e tendo como autoridade
DARI lrtl i\AN CAl" iXT0 FRAIZ.

nuaucaçÃo: tz /o7 / 2023 73:Lo

rruícro nsc. pRoposrA: 7310712023 oo:oo

rlM REC. PROPOSTA: 25/07 12023 O9:OA

\\.,/lruÍcto D|SPUTA: zs /07 /2023 o9:3o

TIPO OE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

vAtoR TorAr Do PRoCESSO: Rs 10.250,0000

AAsETC DCI PRCCESSO

coNTRATAçÃo DE sFGLrRos F,,IRA 02 i?u.^.s) .r,vei; .Â,i.:r,rs o KM coNFoRME soLtctrAÇÃo DA sEcRETARtA or stÚot, or

ACoRDo 1^1r,r 15 rnrllrçflEs, euArjriíllrtr.:; ii í,xti,L*r:ils !:.srABELEctDAS NESTE EDTTAL E SEUS ANEXos.

Para demais informações contato via e-maii: lrrnrpinhal@uol.com.bí teleione: 4335518300 ou acesso link: hEps://bllcomp-rascs!0lPrccesíPr@1.
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Edital na 45/2023
Úi !'N ,ttllit:oçio 12 '0L .?C23

Loeti Ribêiráo clc Pinhdt/PR ór9áo: MUI.llClirlC DE PIBEIRAO DO pINHAL Unidadê compradtra: 42 - Dep?rtanreí)to de Saude

Modatidade dâ contrataçãor Prcg5o - Etetrônico Amparo tegah L.ci 14 133/20?1. Art. 28. I Tipoi fi:ditai Modo de Disputa: Aberto Registrc de preço: Nác]

Data de divulgâção no pNCPt 12/O7/2A?3 Situaçãor Drvutgadê no PNCp Data dê inicio de r*sbimflto de Propostas: 25lO7./2O23 Og:CO (horario de Brasilid)

Data fim de recebimento dê propostG: 2.5/07/?Ct23 o9.3O (horârio de Brasiiiô)

id contrâtaçáo PNCP: 769ô8O64OOO14?-1-OOOO2L42A23 Fonle: Equrptarro SistÉrmds LI DA / Equiptano Sistêmas

Objeto;

Conirâtacôo de seguros para drras ambLrlóinoas zero kn) cDníorn)ê solicr[acaô di] Secrelitria do Saltrde

lnformaçào complemêntaÍ:

lnel<istente

VALM TOTAL ESTII'íAOO OA COMPRA

li$ 1c.:5o r)c

Itêns Arquivos Histórico

DescriÇão

lt(j1 :;)L iÀi:[w )f l:t.ji)r ]

Ournildsde Vâlor unitário êstimâdo

p-{ á 12i ol

vâb tobl estimâdo

F;:51?i.a)i

Dêtãthãr

(}

íjot:tiÉ1Ai:rIt4 sEGU.l:; ti3 ! l2ir.Oi, ii! 5 12t a),1

iv"

_J ..)..,..".r.,

il r.i:.iii ilill,lr r, , .:r,l,iilil::i:1.
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PTNHAL

RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. FTNAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2023
Processo Administrativo No 1 90/2023

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIoR

Data de Publicação: 12107 12029 1 3: 1 0:34

TOTAL DO PROCESSO: 7.689,58

GENTE SEGURADORA S.A. 90.180.60s/0001-02 7.699,59
LOTE í Quant.: 1 Num:037 Lance: 3.844,79 Tota!:3.8U,79
Item: 1 Unidade: SRV Marca: SEGURO

--)escrição: CORRETAGEM SEGURO

Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.125,00

Modelo:APOLICE

Valor Unit.: 3.844,79 Total ltem: 3.844,79
LOTE 2 Quant.: 1 Num:089 Lance: 3.844,79 Tota!:3.84,79
Item: 'l Unidade: SRV Marca:SEGURO

Descrição: CORRETAGEM SEGURO

Quantidade: 1 Vat. Ref.: S.12S,00 Vator Unit.: 3

Modelo:APOLICE

79 Total ltem: 3.844,79

Gerado em'. 26107 12023 08:31 :59 1de1
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PTNHAL-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2023
Processo Administrativo No 1 g0/2023

Tipo:AQUlStÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 12107 12023 1 3:1 0:34

LOTE í
Item: 1 Quant.: 1

Descrição: CORRETAGEM SEGURO

Unidade: SRV Val. Ref.: 5.125,00

GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

SEGURADORA / SEGURO

Valor
5.125,00

5.125,00

LOTE 2
Item: 1 Quant.: I

Descrição: CORRETAGEM SEGURO
Val. Ref.: 5.125,00

Autor
GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / APOLICE

SEGURADORA / SEGURO

Valor
5.í 25,00

5.125,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de4
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Unidade: SRV
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RTBEIRÃO DO PINHAL.PR

GENTE SEGURADORA S.A.
Horário: 24107 12023 1513 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/3560d05903ag4575gí e20070c304db6g.zip
Horário: 2410712023 15:13 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/d37d598ddí3c4.ldbgfafsae20a4bgb64.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Cadastro de CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/a3e83abf757d4Íe2gae4520e351af3g0.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: cédula de identidade e cpF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/Sdc686a7d1t44fd1a2fg1029bea397T3.zip

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupartícipantdocuments/c6fea44fcbgf485ag475 41264g3df723.pdf
Horário: 2410712023 15:13 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/7b0í346e4dgg43ccad63bcfabfga23gb.pdÍ
v

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/1627028e6bd14a2gageaf2458bf2boge.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/Sbe458b8dbbg4g16gf494g14b350441g.pdf

Horário: 24107t2o23 15:13 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fabfeb03c27e463f81fS696f4a1e8264.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/e3ec171 421e44bg1gcaa0c442bg3ddg3.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/o62d7d7g74e743588ebfcde248oeab1 b.pdf
Horário: 2410712023 15:13 Documento: comprovação de enquadramento em ME/Epp

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/82f7920fe0304e63bfg652131bgcsg1b.pdf

Horário: 24tOll2O23 15:13 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1 ed0344bgae64e0abgdag233gf6e6e01 .pdf
Horário: 2410712023 15:13 Documento: Declaração de ldoneidade

'ç.Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/50f0ccd7e9t445b6b6b2g5bg4f2e7gff.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Declaração de inexistência de Íatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/3761386b2e764dddbÍde0fa561f55392.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/8bbg865 20g46452ggc424ba05f06d32e.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/35528646cfa244eb9gbgbd72563b46fg.pdf

Horário:2410712o2315:13 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/ca605f831bab4cboggcobbe72Í3Íc0e0.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/dcbff8250g344dfgg3o7b3d34b506ag1 .zip
Horário: 24107t2023 15:13 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/882ec6db96aa4ga3bg5006cd63043b64.pdf

Horário: 2410712023 15:13 Documento: prova de lnscrição Estaduar

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fa72bb8 4g22g4dccgaeggcbg0f264ab0.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Horário: 2410712023 17:17 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/60e90907Íe6241dda52g0dade467ee4a.pdf

Horário: 2410712o23 17:17 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/ec1o618252814dg1ggcg7g36ca16eg0c.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: Cadastro de CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/0cd3c8b383674g26aga325206620g205.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: cédula de identidade e cpF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/60dfc2b80d7446g5g2d033gdabc24d00.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2080cdb677e4710gea52.1 5gc3bag42g.pdf
Horário: 2410712023 17:17 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

- Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/419cbb50b1f54c2ebafbfac5ea27aggí.pdf

Horário; 2410712023 17:17 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/'t0b92627bea644c0g7a2tc726b461d7b.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: Certidâo de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/8b60d67473654a00bgd7b4ca1cocgbee.pdf

Horário: 2410712023'17:17 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/d3e48ed307a4de9bf/g4í bcg801bg4d.pdf
Horário: 2410712023 17:17 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6b4275570dc54998a252 cat2362d1c62.pdt
Horário: 2410712023 17:17 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/423a15c257od4sb4geba53e6ac17g70f.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: comprovação de enquadramento em ME/Epp

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/5954c3íb1c8d431dadg4676ed86a4g61.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e75a70a daacf43f7g429d2g2gdb9d40b.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: Declaração de ldoneidade

*- Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2dbe130 1B115442787aggb04dÍabd2e5.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/afg4í 94 a7gb54251acar7gbdgge45c6.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/o18881cbab4e437b95473340cg29339g.pdf

Horário: 2410712023 17:17 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e603a207e317466caae624gc11a532c6.pdf

Horário:24t071202317:17 Documento:Declaraçâoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/particlpantdocu mentslc7a2044beBS74Sdeg7b 276245Íeg1131 .pdí
Horário: 2410712023 17:17 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e22badb76bda420e89gc57dc1 1e3644c.pdf
Horário: 24tO7t2O23 17:17 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4dccf945fg614g4cb0bacf1 1fg1d46e7.pdf

Horário: 24t0712023 17:17 Documento: prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/3c32b1767a834bccbfg54d61ge75bbgg.pdf
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ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0710712023 às í3:08:00 (data e hora de Brasítia).

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

GENTE SEGURADORA SA

DO ESTAEELECIIUENTO (NOME DE FANTASIA)

GENTE SEGURAOORA

E DA

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

DAS ATIVIDADES

65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

E DA NATUREZÂ

205{ - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
NUMERO
/í50

COI\,IPLEMENTO

EDIF

CEP

90.020460
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO H]STORICO
MUNICIPIO

PORTO ALEGRE

ENDEREÇO ELETRONICO

contabi lidade@genteseguradora.com.br
TELEFONE

(51) 3027-8864/ (5í) 3027€870

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATÍVA
DATA DA SITUAÇAO CADÂSTRAL

03/í112005

MoTIVo DE SITUAÇÃo CADASTRAL

SIIUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrÇÂo

90.í 80.605/000í.02
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

o4t12t1984

UF

RS

I
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Ministéno da Economia
Secretada de Governo Digital
Dêpadamento Nacional dê Rêgisto Emprêsariât ê tntegração
Secrêbria de Desenvo vimento Econômico e Turismo

dâ Junta

43300025934 2054

lLMo(A). sR.(A) PRESIDENTE DA Junta comerciar, rndustriar e serviços do Rio Grande do sur
Nome: GENTE SEGUMpom S.A.

(da Empresâ ou do AgenE Auxitiar do Comércio)

requer a V.Sa o d€fêrimento do sêguintê ato:

N"DE CÓDIGO CÓDIGODO

N" FCN/REMP

til ililll il luilillilt Iilil ilt t ilt
R582100127542DO ATO / EVENTO

1 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL

VIAS DOATO EVENTO OTDE

Reprêsentante Lêgal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

PORTO ALEGRE
Locâl

25 Maio 2A21

Dab

Assinatura: =-----
Telêfône dê Contato:

DECISÃO SINGUUR DECISÃO COLEGIADA
Noóe(s) Empresarial(aB) igual(ais) ou semelhante(s):

fl sru Isrv

E NÃo !rEo
Dab Dâb

Procêsso em Ordem

Data

Processo em exigênciâ. (Vide despâcho em fothâ anexa)

Procasso defêrido. Publiquo-sê e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISAO SINGULAR

tr tr tr

Data

Processo em exigência. (Vide despacho em folhe anexa)
PÍocêsso dêfêÍido. Publiquê-se ê arquivê-se.

Pro@sso indeferido. Pub ique-sê.

2' Éxi9ência 3' Exigôncla

Vogal

DECISÁO COLEGIADA

OeE

lÊ{ Junta Comeroal, lndustdal e Seruiços do Rio crânde do Sut

Sl ^c^elifi@-íegisíosobonô77l3o85em0110612021 
daEmpresaGENTESEcuMDoRAs.A.,cNpJgolBo6osoool02eprotocoto2ll3ogolo-

"::'' 2610412021 Aulênlicáção: F975EA5aDC822M38EA7FBB535519Ê8354896E4. cados vicêntê Bernârdoni cônçâtvês - sêcr€tário-cerat. parâ
validar este documento. acesse hüpJ/iucisrs.6.gov.brlúalidacao e jníorme n' do protocoto 21l130.9o1-O e o ddigo d; segurança pvi2 Esta cópia íoi
autenticada digibhênte e assinada em 01/06/2021 por Cados vi@ntê Bemadoni conçatves - Secretário,Gerai

Qffi oas.t^t

§;'§
!. 'i;'§:

(

JUNTA COMERCIAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Procêsso
Número do Protocolo Número do Processo lvlódulo lntegrador Data

2 1 /1 30.901 -0 R5E2100127542 261O4/2021

ldêntifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

632.005.380-í 5 MARCELO WAIS

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) seto(s) do S rib

Selo Ouro - Certificado Digital

7ao-4s 
lseRero susltx wats

Assinado utilizando o(s) seguintê(s) selo(s) do s id'
Selo Ouro - Certificado Digital

í.

130901
M Junta Comercial, lnduskial e Seryiços do Rao crande do Sut

pá9.2h1

o06

tr tr

Vogal Vogal

Presjdônte da _ Turma

OBSERVAÇOES

(

I 
Data Assinatura

lzarcsrzoz'r

lz'trostzox

/a.
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GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.í80.605/0001 -o2

N|RE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL oRDINÁRIA
REALIZADA EM 22 de março de 2O21.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às í4 horas, na sede sociat da
companhia, na Rua Marechal Floriano peixoto, no 450, na cidade de porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.

coNvocAÇÃo: Verificou-se em primeira convocação, a prêsença de acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o § 40 do arl. 124 da Lei n. 6.4O4t76.

PUBLIGAçÔES: As demonstrações Íinanceiras da companhia, referentes ao exercício
social findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de
2021: Diário oficial da lndústria e comércio do Estado do Rio Grande do sul, nas páginas
33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comercio, 20 Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 1 í.
MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidentê; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

(i) Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2O2O;
(ii) Aprovar a destinaÇão do resultado do exercício;
(iii) Fixar a remuneração gtobal dos Administradores da Companhia e
(iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAçÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1â)Aprovar, sêm reservas, o Relatório e contas da Administração, assim como as demais
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2O2O;

2e)Aprovar a destinaçáo do lucro lÍquido do exercício social, findo em31.12.2o2o, no valor
de R$ 19.667.356,95 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados à Rg 1oo.o74,22
(cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes à rcalizaçáo da
reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.43í,67
(dezenove milhões, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e
sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) Rg
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reáis e oitenta e
c nco cen'[avos) *,=':::::_:::: 

"::.::.:::: :::: "::::',." 

m i'| hões' novecen'1os e
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aLEGREA.

Fôôê/Fãr(51)302&$3a Ouvtdoria:OBoo.6o7.O&a
CNPJ nqS.1g06OtO00i{2
ww.oenleseourádôra @m.br
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quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) como
dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.2os,9o (treze milhões,
oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva
de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais propostos.

3a)Fixar rêmuneração global anual da Diretoria em R$ 1.SOO.O00,0O (hum milhão e
quinhentos mil reais);

4') Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

coNSELHo FlscAL: o conselho Fiscal da companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticâdos pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tata(, o Presidente encerrou os trabalhos ctesta
Assembleia Geral ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

ASSINATURAS: sérgio suslik wais, presidente, Marcelo wais, secretário; sérgio suslik
wais, Marcelo wais, Tânia wais, Eduardo wais e Gente comércio e partiiipaçães Ltda.,
(Representada por seu administrador, sérgio suslik wais), Acionistas e Direiorãs.

DECLARAçÃO: Na qualidade de presidente e secretário da Assembleia, dectaramos que
a prêsente e cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral no oo2 da
Companhia e autênticas as assinaturas âpostas.

(

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Presidentê

SÉRGIo SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Dirêtor Vice-Presidente

AÍAdetusembteiê Gerat Ordinártà.eatiadâ êm 22 de mar@dê 2o21.

GENTE SEGUMDOM 9A
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Junta Comercial, lndushial e Sêruiços do Rio Grande do Sul
ceíifico registro sob o no 7713085 em 01/o6t2o21 da Ehpresa GENTE SEGURADoRA s A, cNpJ 9o18o6osooo102 e protocolo 2it3o9o1o -
2610412021- Autonticação: F975EA5aDc822M38EA7FB8535519Êa354898E4. caios vicêntê Bernardoni conçalv€s - êecr€tário,cêrat. parâ
validâr eslê docum€nto, acesse hflp://jucis6.E gov.brlvâlida€o e inÍome no do protocoto 2111 30.9o1-O e o código d; seguranF pv1 2 Esta cópia foiautehticada digitâlmonte e assinada em 01/06/2021 poí cailos vicente Bemsrdoni conÇatves - secretâdecersi fu&ffi o^n'"'
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digitat

Documento Principal

ldentificaÇão do Processo
Número do Protocôlo Número do Processo Módulo lntegrador Dala

211130.901-O R5E2100127542 26tO412021

ldentificação do(s) Assinânte(s)

lmre Data Assinatura

15 
IMARCELo 

wAls
Assinado utilizando o(s) sêguinle(s) seto(s) do S rib
Selo Ouro - Certiflcado Digitãl

062.422.7AO-49 SERGIO SUSLIK WAIS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do § *b
Selo Ouro - Certificado Digitat

SUpER|NTENDÊNCh DE sEcuRos pRtvADos

oF ÍClo ELETRÔNrco N9 34712 02 l/cc RAI/DIR1/S US EP

Ao Senhor
SERGIO SUSLIK WAIS
Diretor de Relaçôes com a Susep de
GENTE SEGURADORA S.A.

Assunto: AGO de 22 de mârço de 2O2l
Procêsso Susêp ne IS414.6OS451/2OZL-8'6

N

quais
ne 52

Senhor Diretor,

. ^ _Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 24 demarço de 2O21.

A propósito do assunto, informo ciência das deliberações tomadas no ato, as
indep-endem-dê aprovâção da susep, nos termos do artigo-1e aas circúlarãs §usãã
6 e 529. de 2016.

Atenciosamente,

. ;:*- -! P-ocur!gnto assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO pINTO FILHO

. usif --r l(MATRICULA.1349904), Coordenador-cerat, em \AtO4tzO2L, às 2O;OO.

.lÊF,i'l 3l."llo_.me.horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. artigos 369, 405
{*1.9_J:^42s_da lei-ne 13.105/2015 c/c Decreto ne 8.539/2015 e tnstru;ões Susep78 e 79 de O4tO4t20L6 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep, gov. brlsei/controlador_externo. php?
acao:documento conferir&ãcao-origem=documeÀto_conferir&id_orgao_acesso externo:oinformando o código verificador OggõllZ e o cOOiqo CRC SCs7SBBD.

Av. presidente Vargas, 730, _ BaiÍro Centro

CEp 20071-900 Rio de raneiro/Rl - M.susêp.govbr
Referência! Processo no 154I4.605451/202I-a6 SEI na 0990772

hítl
SH

Juntã Comercial, lndustdal e Seeips do Rio Grande do Sut
cedifi@ rêgistro sob o no 7713085 em 01/06/2021 dâ Empresâ GENTÊ SEGURADOM s.A., cNpJ 90180ôo5ooo1o2 e protocoto 21130901O -
2610412021. AutênticaÇão: F975EA58DC822A438E47F88535519E835A898E4. cados Vicêntê Bêrnardoni Gonçatves - ôecretario-cêrat. para
validar este documento, a@ssê hflp://iucisE.rs.gov.brtualidacao € informe no do proto@to 21l1 30.901-o e o údigo d; segurançâ pv12 Esb cópia íoiauttrnti€dadigitalmenteeassinâdaemo1/o6/2o21porCadosVicenteBemardoniGonçalves-secretário-Gerai

&4,## o^n.u'"

kll Junta Com€rc6t, tndustrrat e Serviços do Rio Grande do Sut
ro cêdifi@íeoistrcsobono7713Ô85emO1tO6/2o21dâÊmpresaGENTESEGURADORAS.A.,CNPJgolao6osoool02êprolocolo2í13090í0,
afr zetolrzozt-- autonticaç5o F975ÉASsocezzMsgeezreàs3ss1gEB3sAagaE4. cartos vicêntê Bêrnardoni conçarvês - sêcretário-cêrat. para

validar este documenlo, acesse http://iucisrs.rs.gov.bry'r'alldacao e jnfome n'do proto6to ztnao.sor-o e ocoáigo;; segurahF pv12 Estâ cópia ÍoiautentiÉda digilalmente e assinada em o1/06/2021 por Cados vicênte Bernadoni conçátves - SêcreÉrao-Gerai g!$W ,^nu'"
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

ldentificaÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

632.005.380- í 5 MARCELO WAIS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seto(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

.422.780-49 lsencro SUSLIK WAIS

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) sêlo(s) do § sL
Sêlo Ouro - Certificado Digital

DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR, DATA DE
NASCTMENTO 23t}5t2021 , RG No í 005619679 SSP-RS, CpF 062.422.780_49, RUA
PEDRO CHAVES BARCELOS, NO 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450-010,
PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEt, que os documentos
apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta
Comercial, sem possibilidade de vatidação digital, SÃO VERDADETROS E
CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Porto Alegrê, 25 de maio de 2021

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinâdo digitâlmente por @rtiÍicâção A3

,í

Juntá Comercial, tndustdat e Seruiços do Rio Grande do Sut o<\'

ldentificação do Processo
do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

21 /1 30.901 -O oo127542 2610412021

líl Junta Come,ciã,, lndustdat e S€ryiFs do RE crand€ do Sur
cêd'fi@ íegisko sob o no 77 1 3085 em 01 10612021 da Empresa GENTE SEGURADoRA s.A., cNpJ 9o1 ao6o5ooo1 02 e protocoto 2 1 1 30901 o -\':''? 26104l2o21.AutêntiÉção:F975EA58DC822M38EA7FBa535519E835A898E4.cadosvic€ntêBernardoniconfálves-secretário-c€rat.para
validar este dodmento, aesse htlp//iucisE.6.gov.brtoâlídâ€o e inÍome n. do pdooto 211130 90í-0 € o côdigo d; s€gurançâ pv12 Esta cópia Íoiautenti€da digiblmente ê assinada em O1/06/2021 pr Câíos viente Bemârdoni conFtves - S6crêtádo-Gerâi

Q§§ oas.ur

s cedifi@ registÍo sob o no 7713085 6m o1/06/2021 de Emprêse GENTE sEcuRÂooRA s.A., cNpJ 90í8o6osooot02 e protocoto2íiãgoto -2610412021. Aulenli@çãô: F975EAsaDc822M38EA7FBB535519E835A898E4. cados viconte Bêrnardoni Gonçâtv€s - secrêtárid-Gêrât. paía
validâr este documênto, acessê hnp://lucis6.E gov.bÍtualida€o e infome no do prcto@to 21l130.9o1-o e o úis" oé *gr-.;pü;t; ;;í-autênü€da digitarmênlo € assinade em 01/06/2021 rcr cadG vi@ntê &mardoni GohFrvss - secreÉÉGeíei -'' 
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Sistema Nacional de Registro de Êmpísas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secíeta.ia de Desenvolvimento Econômico e Túíismo
Junto Comffciô|, lndustriol e Serviço do Rio Grande do Sul

A autencidadc dcsse documenlo pode ser conferida no Dellaklcsvicos da jucis6 infomando o
número do protocolo 2lll 30.90 I -0.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cerifico que o alo. assinado digitalmente, da empresa CENTE SIIGURADORA S.A.. de CNPJ 90. I tio.ó05/OO0 l -02 e
protocolado sob o nLimero 2ll130.901-0 efr 26/04/2021. encontra-se registrado na Junla C-omercial sob o núrnero
77I3085. enr ol/06/2021. o alo foi deferido elerronicamenle pelo examinador Jorge olacilio Neves Diehl.
Ceíifica o registro. o Secretário-Geral. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validaçào. deverá ser acessarlo
o silio elelrônico do Poíal de Seruiços / Validar Documentos (hllp://ponalsewicos.jucisrs.rs.gov.br/ponal/pageg
imagemProcesso/viaUnicajs0 e infomar o número de protocolo e chare de scgurança.

Assinot!(s)
CPF Nome Dak Assinatura
062.422..180-49 SI IqI TK 3t/o5/202t
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo{s) do I ü
Selo Ouro - Ceftificado DigiEl
632.005.380-15 MARCELO WAIS 26/O5i2.O2t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seus) do c rdt

Selo Ouro - Ceíificado Digital

CPF Nomc Data Assinatura
062.422.7aO-49 Str:RGIO SUSLIK WAIS 3t /05/202t
Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do g \dt

Selo Ouo - Cenificado Digial
632.005.380- I s MARCELO WAIS 26/05/2021
Assi.ado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do e {b

Selo Ouro - Ceíificado Digital

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Dâta de início dos efeitos do registÍo (afr. 36, Lei A.9J4/1994): Ol /06/2O21

"Sd.:]. Po.91Te1t9 assimdo çletronicametrte por Jorge Otacilio Neves Diehl, Senido(a) Público(a), em
§ § o1/O6/202t,às 12,32.,L \§T.§

ffiEffi A autcncidade desse documento pode ser confcridâ no Dortal dc serviços dâjucisrs infomando o
númerc do protocolo 2ll130.901-0.

Làl Junta Comerc,al, lndusr,al e Serur@s do Rro crande do Sut

lFf c-€dlflco-regidrosobof 7713085êmo1to6l2o21 daEmpresaGENTESEGURADoRAS.A,cNpJgolao6osooolozepÍotocoto2113O9O1O-
':.r 2610412021.Autênticâção:F975EA58DC822AA3aEA7FBB535519E835A898E4.cârlosVicêntêBêrnaídoniGonçalvês-s€cr€tário-cêrât.para

validar este documênlo, acessê httpr/jucisB.E.gov.brlvâlidacao e iníormÉ n' do proioolo 2'l1130.90í-O e o código d; sêgurança pV1 2 Estâ ópia Íoi
aut€nti€da digitalmentê ê asslnsde êm 01/06/2021 por Caíos Vientê Behardonl Gonçalves - SecretárjcG6rea

Mffi oae srtt

ffi

I)ata AssinatuÍaCPT.' No,nc

31 /O5/202t062,422.780 19 SERGIO SUSLIK WAIS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g rb

Sclo Ouro - Cerificado Digiral

Data 
^ssinatura

CPF Nome

062.422.'780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 3Ú05/2021
Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do í S
Selo OuÍo - Ccnificado DigiEl
632.005.380-t5 MARCELO WAIS 26105/2021

Assioado ulilizando o(s) seguinte(s) sçlds) do Í s

Selo Ouro - Ccnificado Digiul
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GENTE SEGURADORASA

DIARIO w OFICIAL
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digitat

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldêntificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

193.107.8'10-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. terça-feira, 01 de junho de 2021

oATA HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua Marechal Ftoriâno
Peircto, no 450. na cidade de Porto Aeg_re, Eslado do Rio Grânde do Sul. QUoRUM: Acioni"tas iepr"sentando 1 0o% (cempor cento) do capital sociâ|. coNvocAÇÃo: verificou-se em primeira conw€ção, a presença de acionistas representando âlotâlidadê do capitâl social com direito a wto, o que Íoi @nstatado pelas aséinaturas no lirc de ,,presença de Acionistas,,,
tornando-se dispensáwl a conwcação de editais, mnforme autoria o § 40 do at1. 124 da tei n" a.Ãõqna. MESA; SeÍgioSuslik wais' Prêsidentê ; l,,larcelo Wais, secretário . oRDEM Do DIA:Arnpliação de mandato dos memoros da Diretoria,
alteração dê cargo e eleição de now membro, na forma do Estatuto Social apróredo naAssembleia Geral Eltraordinária de2-gl09l2o2o,-bem como designação dos Diretores às funçôes específicas contidas nos norr"túi-0" susEp/cNSp
DELIBERAçÔES: Foi deliberado, pela unanimidade dos adoÁishs:tiPara compor a Diretoria, em demrrência da âlteraçãodo Eslatuto Social apro€do na assembleia de 2gtogt2o2o:1-1) Aampliação do mandato até 31 de marco de 2022 doDiretq+residente - Sr Sérgio Suslik Wais, bJasileiro, casado, empresário segurador, Cl SSP/RS nô 1005619679, CpF no062-422.780-49, rêsidente e domiciliado em PoíoAêgre/RS, na Rua Pêdro Chlws Bareilos, n;8r8; i.2)Aamptiação domandatoaté31 demarcode2022ealteraçãodecargodêDiretorparaDiretorVle-Presidente-SrÚ;;celowais,braiiteiro,
casado, segurador, Cl SSP/RS no 70090361 66, CPF no 632.005.380-1 5, rês identê e dom iciliado em porto aegre/RS, na Rua
!1s, Tgreir1 soares, no 2oo - Ap. 202 Bloco A 1.3) Aampliação do mandato até 31 de março de zo2i aa otetora - sra.
Tânia wais, bEsileira, €sada, sêguradorã, cl ssPiRs no 200109932'1, cpF n.286.049.030-2'0, residànL e oomicitiada emPorto Aegre/RS.' nâ Rua Pedro châEs Barcellos, no 878i í.4) Aeleição, @m m andalo ate af oe maiço àe 2022, contotmeaproEção pré-üa mncedida no processo 15414.61064612020-67 do DiÍetor - SL Eduardo Waij, brasitearo, casado,adrcgâdo, Cl SJP/RS no 3058746359, cPF no 002.533.430-1'1, residente e domicitiado em eorto etefúns, na Rua Attitio
Bilibio 120 - casa 22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estáo desimpedidos, noI 1grro" da Lei, para
ocuparem os referidos cargos, náo faarem parte de sociedades mncorrentes no mercado e preencherem as condiçÕes
9:F!9l9cida:naResoluçãocNsll:_99-0l5 rl DesignarastunçóesêspecíficasdosDiretoresemátençaoanesotuçáono
33012015 e carta-circular n 1/2016/susEP-cGRAT, àa seguintá forma: t- sr sérgio sustik wais: áj riir"to, responsáwt
?914.:-!9laç9es com ã SUSEP; b) Diretor responsáwl pelo cumprimento das obrigáções contidas nã Resotução cNSp no
14312oo5, c) Diretor responsáwl pelo acompanhamento, superuisão e cumprlmento das normas e procedimentos dacontabilidade' mnforme Resolução CNSP no 32112015. ll- Sn l,hrcelo Wais: a) Diretor Técnico, onforme circular SUSEP234 e Resolução CNSP 32'1; b) Diretor responsáwl administratiw-financelro; c) oiretor responsáreI pelo cumprimento doÍegistro das operações de seguros, conforme Resoluçáo oNSP N'383/2020. [í- s. eorarcio wais, ajôiretor responsáwtpelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613/98 (Ôirculares SUSEP 2g4to3 e 44st1i2i: oy ôireú respon"áret petos
controles intêrnos dâ Sociedade, em atendimenlo a circular SUSEPj. 24glj4: c) Oiretoi responsãwl pelâ sua política
institucional de conduta, mnÍome Resolução CNSP N" g82l2o2o.g)FinÍ remuneiação grouái"nuJ áa Diretoria em R$2 055.0,00,00 (dois milhóes e cinquenta e cinm mil íêais); 4) Decidêm não instalar o Conselho Fiscat. CONSE-HO ESCAL: Oconselho Fiscal da Companhia nâo foi ouüdo por não se encontar instalado no periooo. úôÚúglros AReUlvADos:
Foram arquiEdos na sede da 

"odgd1d-9tq9lqgll9nte 
âutenti€dos pela Ív|esa, os documentos suumátiaos à apreciaçãoda Assembleia, referidos nesta ata. ENGERRAMENTO:Nada mais i.rawndo a tratar, o Senhor presiàente encerou ostrabalhos desta Assem bleia Geral Eltraordinária, lawando-sê no liwo próprio a presente Ala que, tioa e ãctraoa conforme, foiaproEda por todos os prêsentes, que a subscrewm. ASSIiIATURAS: Sárgio Suslik wais, iresiaenie , t\íarcelo Wais,secretário :sérgio suslik wais, Tánia wais. Gente comércio e ParticipaÇõei Ltda.. (Representada oor seu administmdor

sérgio suslik wais ), Í\4arcelo wais e Eduardo wais - Acionistas ê Direiores . oecr-lnaçÃo: r.ra q;;iiJ";;; ,;;;;;;ü;secretário da Assêmbleiâ, declaÍamos que a presente é ópia f el da ata tawâda no Liúo de etas d" À;;;lí.i;-G";;i.;
002 da Companhiâ e autêntiGs as assinaturâs apostâs.ShcO SUSLIK WAIS, presidente: MARCELOóÉRgôéüsliiwilé,ôr""ãi".io*te; MARCELo was, DiretoÍ. Junra comerciat, tndustriat 

" 
s"-çoí#fiorer-

sul - cerüÍico rêgisúo sob o no 7461572 em osh2l2o2o da Empresa GENTE sEôuRADoú óÂ 'Nir" +sàõoüs;$] 
'-

proloeolo 2o7434018 - 2311112020. Artenücação:409DD98c44E345Fo22g7cBO7FB1aDoSF8AD6iBóC. cartosêvrntê
Bêrnardoni GonÇalES - SecÍetário-Gêral. Para Elidâr este documento, acessê http:/rucisrs.rs.gouorlw[o-aca-o-;@ ;:

\{

Estado do Rio Ôrande do Sul

ATAS

AGE 06í 02020

GENTE SEGTJRADORA S.À

GNPJ - 90.1 80.605/0001-02 N|RE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLBA GERAL EXTRAORDINÁRA

w Junta Comercial, lndusldal e Seruiços do Rio cÉnde do Sut
cediÍico rêsistro sob o n'7713085 em 01106/2021 da Emprêsa GENTE sEcuRADoRA s.A., cNpJ 9o180605000l02 ê protocoto 2t13o9o1o -26104/2021. AuÍenÍicação: F975EA58DC822À438EA7F8853551 9E835A8sBE4. cartos vicênts Bernardoni Gonçatves - àecrêtârio-cerat. para
válidar este documento, acesse htp://iucis6.6.gov.brtualidâ€o ê informe no do proto@lo 211130.g01-o e o código dà segura4a pv12 Esta cópia foiautenticda digiblmente e assinada em 01/06/2021 por Cados Vicente Bernardoni conçatves - Secretário-cêrai ' 
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do protocolo 20143.401-8 e o código de segurança Tuid.
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Noms do aÍquivo Matêria496540

Altenlcidâde: Documenrolrtqro

DOCUMENIO ASSINADO POR OATA CPF/CNPJ VERIFICADORPubli@do no Cadernos da lndústria e ComéÍcio (DlC) do Rio Grande do Sul
Em 14 dê Derembro de 2020 PROCERGS CENTRO DE TECNOLOGLA DA INFORMACAO E COM

Respô^sáve- JOSÉ ANIONIO COSTA LEAI
1 4 I 1 2l2A2O 1 7 :02:53 GMf 43 :O0 871 245E2000104

84948337749
Protocolo: 2020000496540

PubliÉdo a partir da página: 6

)
I

DocumeÍto .ieliônico âssinado oigitalmente con:clne MP na 2.2a0-2t200í dê 24lc8/?oo1, qua insti(ui a islraeskuturâ
oe Chaves púDli:âs Brasier.a - ,Cp.8Ías;l
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Pofo AlegÍe, Sexta-feira, I I de Dczcmbro de 2020 Diário Oíicial N'253

À.4atsumoto, Secretária.§glsglhgilgg:(1)Eduardo Siqueira lvlcraês Camargo;(2)Josiane CaMtho deAmeida; e(3)Érika
Natsumi l\ratsumoto. CertiÍico que a presente é cópia fiel do original lawado em Liwo próprio. Êíka Natsumi lvttsumoto -
Secretária - Assinado via ceftilicado digital . Junl@ Comercial, lndustrial e Serviços do Rio GÍande do Sul - Certiíco o Íegistro
sob o no 74491 04 em 0211212020 e Prctocolo 2070901 81 - 241111202O. Catos Mcente Bernardoni conçalws - Secretário Gerat.

GENTE SEGURADORA SA
Protocolo: 20200004961 62

GENTE SEGIJRADORA S.Â.
CNPJ - 90.1 80.605/0001.02 N|RE - 4330002s934
ATA DA ASSEMBLEA GETAL EfiRAORDINfulliÀ

DATA HORÂ E LOCAL: Dia 29 de setemtlro de 2020., as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua t\rarechal Floriano
Peircto, no 450, na cidade de Po(o Ae_gre. estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistãs rêpresentando 100% (cem por
cenlo) do €pital social. CONVOCAçÃO: \êrificou-se em prameira mnwcação a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a wto, o que foi @nstatadô pelas assinaturas no liwo dê Presença de Acionistas no
002", tornando-se dispensáwl a mnwcação de editais, conforme âutoriu o § 40 do art. 124 da Lei no 6.404,76. MESA: Sérgio
Suslik Wais, Prosidonte, l\,lar@lo Wais, Socrotário. ORDEI,| DO DIA:(í)fumêntaío capitâl socialde RS 13.361.89.1,79 para RS
27.097.359,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a €pitaliaçáo da resem de dividendos adicionais
propostos, sem emissão de noEs aÇôes;(2)AproEr a refoma do Estatuto Social, mnforme te{o em anerc integrante desta
ata. DELIBERAçÓES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas; í) Aumento do capital s@lal; AproEr o aumento do
capital social de R$ 13.36'1.891,79 (treê milhões, tÍeêntos e sessenta e um mil, oitocentos e nownta e um reais ê setentr e
now centarcs) para R$ 27.097.359,60 (ünte e sete milhões, nownta e sete mil, tre4ntos e cinquenlâ e now reais e sessenta
centrarcs), ou seia, um aumento no Elor de R$ 13.735.467,81 (fêê milhÕss, setecentos e Einta e cinco mil, qualrccentos e
sessenta e sete reais e oitenta e um centaws) mediante a capilaliâçâo da reseM de diüdendos adicionais propostos, sem
emissão de nows açóes, integraliudo proporcionalmente nas participaçõês de €da acionista na sociedade; í.í) Preço da§
ações: Nâo serão emiüdas noES ações, tendo o preço de cada ação ordinária se manüdo no Elor de R$ 12,82 (do4 reais e
oitenta e dois centarcs), ÍiÉdos nos termos do arligo 170, § 1o, inciso ll, da Lei n0 6.404t76, @m base no €lor patrimonial
apurado em 3110812020 21 ?groEr a reíorm a ê consolidação do Estatuto Sociâ|, que passa a vigorar com noE redação, o qual
rubÍicado pelos Diretores, é parte integrante e complementâÍ desta ata. CONSÊI-HO HSCAL: O Conselho Fiscal dâ Companhia
não íoi ouüdo por não se encontrâr instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquiEdos na sede da
sociedade, deüdamente autenticados pela l\,4êsâ, os documentos submetidos à apreciaçáo da Assembleia, referidos nêsta
ata.ENCERRAITENTO:Nada mâis haEndo a tratar, o Senhor Presidente encerou os trabalhos destaAssembteiâ Gêret
Elraordinária, laúando-se no liwo próprio, a presente Ala que, lida e achada conforme, foi aproEda por lodos os presentês,
que a subscrewm. ASSINATURAS : Sérgio Suslik Wais, PÍesidente , l\4arcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik Wais, l\4arcelo
Wais, Íânia Wais e Gente Comércio e Participaçóês Ltda., (Rêpresentrdâ por seu administrâdo( Sérgio Sustik Wais),
Acionistas. DECLAMçÂO: Na qualidade de Presidente e Secretário daÁssembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da
ata lawada no Liwo de Aa de Assembleias Gerais de Acionistas no 002 da Companhia e autênti€s as assinâturâs apostas.
sÉRqo susllK wAls, Presidente; MARCELo wAs, secretârio;sÉRGo susLtK wAls, Diretor pÍesidente; MARcE-o wAts,
Diretor ESTATUTOSOcLAL - CAPíTULo l - DEI{OMINAçÃo, SEDE OB.TEIO E DURAçÃo. Art. íô- cente s€guradora S.A, é
constituída na forma de Sociedâde Arrônima, que será regida pelo presente Estatuto e pela l€gislação ügente. Art. 2o - A
Companhia tem sede e foro na cidade de PoÍto Aegre, capital do Estrado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir
frliais, sucursais, escritorios, inspetorias do produçâo ou represenlâções no território nacional e no exerior, obsemdas as
Íestrições legais e regulamentares. Aí. 30 - Acompanhia tem por objeto a exploraçâo das operaçóes de seguros, no ramo de
úda e nos ramos elementares, conforme deÍinido na legislação em ügolArt.4"-Opraa de duraçáo da Companhia é
lndeterminado. cAPÍrulo tt - CAPIIAL socliAl.. Ârt. 5' - o capital social, totralmente subscrito e i;tegratiãdo, é de R$
27.097.359,60 (ünte ê sete milhóes, nowntâ e sete mil, treantos e cinquenta e now reais e sessentâ centarcs) diüdido ê
representado poÍ 3.267.920 (três milhôês, duêntos e sessenta e sete mil, nowcentos e ünte) ações ordináÍias nominatEs,
sêm wlor nominal. Parágrafo PrimêiÍo - As ações poderão pertencer a pessoas fÍsicas ê jurídi€s. ParágraÍo Sêgundo - No
caso de aumento de €pital os acionistas terão preferência para subscriçáo na proporÉo das açóes que possuírem.
CAPÍTULO lll - IXREÍORA Art. 60 - ADiretoÍiâ é @mpostâ de no m ínimo 03 (t ês) e no mátmo de 06 (sãis) membros, sendo
01 (um) DiretorPresidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação
especial, eleitos ou destituídos em Assembleia Geral, enfe acionistas ou não, residentes no Pâís, pelo praa de 02 (dols)
anG , sendo permiüdâ a reeleição. Parágrafo Primeiro -Ainwstidurâ dos membros da Diretoria nos respecüws cargos Íar-
se-á mediante termo lawado no liwo deAtas dê Reuniões da Oirêtoria, cabendo a homologaçâo do ato à Superintendência d6
SeguÍos PriEdos - SUSEP Findo o mandato, os Diretores permaneeÍâo no erercício de seus cargos até a inwstidura dos
nobs membros eleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretoíes pêÍceberão, mênsâlmenle, cadâ um, os Endmentos, honorários e
wrbas de reptesentaÉo f redos pela Assembleia Geral Ordinária que os elegel Aí. 7o - Compete a Diretoria: a) praücar todos
os atos de administiação da sociedade; b) resolwr, sobre a aplicaçáo dos fundos sociais, lransigi( renunciar direitos, contrair
obrigações, adquirir, wnder, emprestar ou alienar bens, obseMdâs as restrições legais; c) pratjer todos os atos e operâçóes
que se relacionaÍem com o objeto social, d) delibêrar sobre a criação e supressão de sucursais, fliais, escritórios, inspetorias
de produçáo, agências ou representações no terrilório nacional e no eieÍior, bem mmo a criaÉo ou eúnção de empregos ou
funÉes remuneradas. e) represêntar a Companhia, em juíD ou tcra delê, atjE e passi%mente, perante terceiros, quáisquer
repartÉes públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e
entdades paraeslatrais;Parágrafo Primoiro -ArepresenlaÇão da Sociedade pêrante a repartiÇão fis€liudora de suas
operaÉes, as escrituras de qualqueÍ natureã, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer
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documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por
2 (dois) Diretores em coniunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procuiador.parágraÍo Segundo -A
representaçáo ati€ ou passiE dâ Sociedade em iuí@ ou fora dele será sempre erercida por; a) por 2 (dois) Dirãtores em
@njunto ou b) por 1 (um) Diretor em coniunto com 1 (um) Procuradol PatágÍalo Terceiro - Nos atos relatiws à aquisrçáo,
alienaÇão ou oneração de bens imówis, bem como nos atos que enwlwm interesses societários, a Companhia dererá ser
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente. Não terão Elidade, nem obrigarâo a
Companhia, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste parágraÍo.Parágrafo euarto -As deliberaçães da
Diretoria somente serão Elidas quando presentes no mínimo, a metade mais um de seusíembros em erercício e constarão
de Alâs lawadas em liwo próprio, cabendo ao DiretorPresidente o wto de qualidade. Parágrafo euinto - As procuraçôes em
nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e dewm espeãificar e&ressamente os poderes
conferidos, os atos a serem pratiÉdos e o prae de %lidade. Parágrafo Sexto - No caso de wcância de qualquer Diretor, os
demais Diretores poderáo indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substifuído alé â primeira
Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleiçao de norc diretorParágrafo Sétimo -Nas ausências ou
impedimento temporário de qualquer dos DiÍetores por mais de 30 (trinta) daas, os demaiJDiretores poderão escolher, dentre
eles, um substjtuto para erercer as funÇóes do Diretor ausente ou impedido. Parágrafo Oitavo - Na ausência ou impedimento
temporário do Diretor-PÍesidente, seu substituto será o Direlor Vie-Presidente. Art, 80 - Compete ao Diretor-presidente: a)
presidir as reuniões da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a área de atuaçáo dos demais
membros da Diretoria; d) representar a Companhia ati% e passiwment€ em juía ou Íora dele, receber citações, noüficaÇôes,
interpelações e intimaÇões judiciais e administratiEs na forma da legislação em ügor; e) dirigir os negócios ordinários da
Companhia e Íinr as normas gerais â serem obsemdas pêla Diretoria; f) organizr os s*içol da companhia, prowr seus
cargos e funçôes e ÍlEr os respectircs wncimentos; g) elaborar com os demais Diretores relaiórios da Companhia; h) wtar as
deliberações da compânhia, podendo determinar now enme do assunto; i) mnstituir procurador para representar a
Companhiã, atjE e passiEmente, em juía ou fora dele. Art. 9o - Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor
Presidenle na âdministração dos negócios da Companhia ê erercer as atiüdades referenlês às funçôes que lhes tenham sido
afibuÍdas pelo Diretor-Presidente, independente das designações especiais as quais estejam designados.Art. íOo- O
Conselho FisÉl é composto dê 03 (três) membros efetiws e de iguâl número de supleátes, eleitos anualmente pela
Assembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou náo, residentes no PaÍs, com observância das prescriçóes legais, sendopemitida a reeleição. Parágrafo Primsiro - O Conselho FisÉl não sêrá permanente. Será instalado pela Assembleia Geral a
pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das açôes com direito a wto, terminado o seu período de
funcionamento na primeirâ Assembleia Geral Ordanária após a sua instalaÉo. PaÍágrafo Sogundo . Os membros do
conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for finda pela Assembleia Geral que os elegei parágrafo terceiro - os
suplentes substituirão os membros efetircs do Conselho Fiscal por ordem de rctáçáo, e, no caso de igualdade desta, o
desempate será sucessi€mente, pela posse de maior número de açóes ou pela id;de mais aEnçada, salrc no caso de
membro efetirc, eleito pela minoria dissidente, o qual será substituído pelo respectirc suptênte. CAPíTULO V - ASSEMBLEA
GERÂL. Art. 11o -As Assembleías Gerais serão ordinárias e eÍEordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizr-se-âo
até o dia 31 (trinta ê um) de março seguinte ao término do respectirc erercício social e, as e{raordinárias, sempre que houÉr
necessidade, ambas sob a pÍesidência do acionista que for indi€do por ela.Parágrafo prlmêiro -O presidente da
Ássembleia conüdará 0'1 (um) dos Ácionistas presentes para sec.etâtiar a mesa. Parãgrafo Sogundo -As Assembleias
Gerais EÍraordinárias reunitrse-ão todas as wês que íorem legal ou regularmente conw"ãda", 

"orÉtitrindo-se 
a mesa pela

Íoma prescrita no aíigo anterior Parágraío Tsrceiro - Os anúncios de primeira conE€ção dâs Assembleias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) wês no Diário ofcial e em um Jornal de grande circúlação na sede da Sociedade, com
antecêdência mínima de 08 (oito) dias, contados do primeiro edilâ|. Parágrafo Quarto -As demais conwcaçóes das
Ássembleias Gerais pro@ssar-se-ão pela foma prevista neste artigo, com ante@dência m ínima de 05 (cinco) dias. Éarágrafo
Quinto ' Uma wz @nwGda a Assem bleia, fi€m suspensas as transferências de âções até que seja realiada a As semb-ieia,
ou fque sem efeito a conrccaÇão. Parágrafo Sexto -As deliberaÇôes serào tomadai por maioria a6soluta de wtos, salw por
disposiürc legal for etgido quórum especial.ParágraÍo Sétimo -A€da âção corresponde um wto. parágrafo Oitarc -
\êrifi€ndo-se o caso de eistência de açôes, como objetc de comunháo, o erercício de direitos a elas refemtes caberá a
quem os condôminos designârem para figurar como representante junto a Sociedadê, fcando suspenso o erercício desses
direitos enquanto náo for Íeita a designação. Pãrágrafo Nono - os Acionistas poderâo faar-se representár nâs reuniÕes das
Assembleias Gerais por mandatários que sejam âcionislâs e que não pertençâm ao órgão da Adminrstraçâo ou Conselho
FisÉl ParágÍafo txclmo - Para que possam comparecer às Assembleias Gercis, os repiesentantes legais ou procuradores
9o.ltllY]d^":..htã:-91t1?91d-os re-specüEs documentos comprobatórios na sede da Sociedade até a Gspera das rouniôes.
CAPITULO vl - E(ERCICP SOclAL, LUCROS E DlVlDENDos. Art. 12'- Do resultado do erercício serão deduzidos, antes de
qualquêr participação, os pÍejuíDs ãcumulados, se houwr, e a pÍoüsão para o imposto sobre a renda e mntribuiçáo social
sobre o lucro, confome exjgido pela legislaÇão em ügor O lucro lhuido do erercício terá a seguinte destinação: a)-S% (cinco
por cento) para consütuição do Fundo de ReseM Legal, destinado a gârantir a integridâdê do óapital até que atinja 20% (únte
por cento) deste; b) 25% (Mnte e cin@ por centc) para a distribuição de diüdendos âos acionistâs ou quã delibeiar a
Assembleia Geral nos termos do ParágraÍo 3o, inciso lll, do Artigo 202, da Lei 6.404, de i5.i2.76;c).tS% (quinê por cento) ou o
que dêliberaÍ a Assembleia Geral, até esse limite para a Resem Suplementar, destinada a aiender'ewntuais prejuías e
amortiãr wrbas do atiE; d) o restante será in@rporado á reseM de lucíos específ €, denominadâ ReseM de dividendos
adicionais propostos, que poderá ser distribuído aos acionislas ou utiliado para aumentâr o €pital social, conforme
deliberação oportuna em Assembleia 

_Geral. Parágrafo Único_O erercício Íinanceiro da Sociedade compreende o período de
"01 de ianeiro á 31 de deêmbro". CAPITULo vll - txsPoslçÕEs GERAIS Ârt. 130 - os casos omissos neste êstatuto social
seráo resolúdos pela Assembleia Geral e regulados de a@rdo @m o que preceitua a Lei n'6.404,q6, e suas alterações.
SÉRGO §USLIK WÀS, Prêsidente; MÂRCELO WAIS, Sêcretário.
Junta Comercial, lndusilial e Seryiços do Rio Grande do Sul - certiÍico registro sob o no74sg719 em o1l12ão2o da EmpresaGENTE SEGURADoRA S.A, Nire 43300025934 e protocolo 207433909 - 2g/t12ozo. ArtenticaÉo:
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4BCCCF9A826BCBDD623E1 38A6628F86A1 FE24FF. Carlos Vicente Bernardoni conçâlws - Secretário-Gerã1. Para Elidar este
docum ento, acesse http;//jucisrs.rs.gov.br^alidacao e informe n" do protocolo 20143.390-9 e o código de s egurança 2U4S.
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HT Micron Semicondutores S.A CNPJ 11.386.376/0001-00 NIRE 43300057968. Edital de Convocação . Assêmbleia Geral
Ordinária e Extrãordlnária: Le%ndo em consideraÇão o cancelamento da reunião originalmente agendada paÍa 11 de
deêmbro de 2O2O. e, nos termos do A,tigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam conwcados os Srs. Acionistas da llT
MicÍon Sêmicondúorês SÂ ("Companhia") a comparêcerem à Assêmbleia Geral Ordinária e EÍrâordinária ("AGOE") da
Companhia, que será realiada às 09h do dia 19 de deDmbro de 2020, de forma semipresencial, tanto na sede social da
Companhia, localiãda na cidade de São Leopoldo-Rs, naAwnida Unisinos n' 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 @mo
por meio de sistema eletrÔnico indicado no item "if, abairc, que permitirá a participação e â rctaÉo à distância, mediante
atuação remota, nos termos da lnstruÇão Normati€ no 8112O20 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
lntegração ('lN DREI 81/20'), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Regime Ordinário: a. Tomar as contas
dos administradores, eEminar, discutir e wiar âs demonstraçies financêiras dos erercícios encerrados em 31 de de4mbro
de 2019, as quais foram encaminhados por e-mail aos acionistas no dia 14 de abril de 2020, bem ómo foÍam publicadas no
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornâl VS, no dia 17 dê agosto de 2020; b. Eleição dos membros do
Conselho de Administraçáo; c. lnstalâÉo do Conselho FisGl; e, d. RemuneraÉo global dos administradores. 2. Em Regime
Eiraordinário: a. Almento de €pital da Companhia no montante de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de rêâis),
mediante a emissão de 110.000.000 de ações ordinárias ao preço de emissâo de Rg l,OO (um reat) por âção, a serem
integraliadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opçáo de subscriçáo de aÇões da Companhia em farcr da
acionista lnoE Empresa Fundo de lnwstimento Em Participações ("INOVA'), no montante de R$ 3O.5OO.O0O,OO (tinta milhóes
e quinhentos mil de reais), ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por âção ordinária, para subscÍiÇão e integratiaçáo até o
diâ 30 de junho de 202'1, obseMdo quê será assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por
oÉsião da assembleia, mas proporcionalmente à respectiE participaçáo no €pital social. ObseMçôes: (i) Nos termos do
artjgo 135, §3", da LSA os documentos e informâções relãtjrcs às matérias a serem detiberadâs na AGOE encontram-se à
disposiçáo na sede social dâ Companhia, assim @mo podeÍão sêr disponibiliãdos por meio digital seguro, mediante
requisição préúa.(ii) Os acionistas poderáo serrepresentados porprocuradormnsútuido há menos de 1 ano, que seja
acionista, adwgado ou administrador da companhia, nos termos do âítigo 126, §1o, da LSA (iii) Solicitamos, nos termos do
item 2, Vl, Vll e Mll, da Seção lll, Anerc lV da lN DREI 81/20, que os documentos necessários à participação na AGOE sejam
apresentados pelos acionistas em até duas horâs antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digitral por correio
eletrôni@, para os seguintes endereços:âlesandra.wnturella@htÍnicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silwiro.com.bI
(iv) Nos termos da lN DRÊl 81/20, a AGE será realiada por meio do sistema elelrônico 'Mcrosofr Teams", de modo que â
participação na AGOE, bem como o erercício do direito de wto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia.
serão realiados mediante acesso remoto, âtraÉs de link que será enüado aos acionislas que assim solicitarem ao
apresentar os documentos reÍeridos no item (iii), acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônircj
alesandra.wnturella@htmicron.@m.br, com cópia para bruno.cunha@silreiro.@m.br, o quê permitirá que os acionistas sê
manifestem regularmente, discutrm sobre os it€ns da ordem do dia, bem mmo proÍlram suas respectiEs manifestaçoes de
wto rerbalmente, ou por mensagens escritas, durante a rcaliaçáo da AGOE. Os acionistas também poderão ererceí o seu
direito de wto mediante enüo de boleüm de wto a distãncia, que será disponibiliãdo aos acionistâs por ê-mail, juntamente
@m as instruÇões para a participação na AGOE. São Leopoldo-Rs, 11 de deêmbro de 2020. Hanâ Micron lNC. - pp. Ki Tae
RW
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HT Micron SêmicondutoreB S.À CNPJ Nô 1 1 .386.376/000'1-00 - NIRE 43300057968. Edital dê Cmvwação . Assembtêia cerat
Ordinária Suspensa. Nos termos do AÍtjgo 32 do Estatuto Social da Compânhia, íÉm conwcados os Srs. Acionistrs da !íT
Micron Semicondutores SÀ ("Companhia') a omparecerem à @ntinuaçáo da Assembleia Geral Ordinária suspensa no dia
29 de março de 2019 que, após aproEçáo unanime do primeiro itêm da Ordem do Dia (apro€çâo das Demonstraçôes
Financêirâs da Companhia do ereÍcício fiscal de 20'18), Íoi suspensa para deliberaçáo sobÍe a segunda Ordem do Dia
(remuneração máima global dos Diretorês paÍa o erercício Íiscal de 2019). Assim, de formâ semipresencial, tanto nâ sode
social da Com panhia, localiuda na cidade de Sáo Leopoldo-Rs, na Awnida Unis inos n' 'l 550, Bairro CÍisto Rei - CEp 93022-
750 mmo por meio de sistema eletÍônico indiGdo no item 'i/, abairc, que permitirá a paÍlicipâção e a wtaçâo à distância,
mediante atuaÉo remota, nos termos da lnstruçáo Normati€ no 8112020 do Departamenlo Nacional de Regisfo Empresariâl
e lntegraçáo CIN DREI 81/20), a Assembleia Gêral ordinária terá sua conünuação às oB horas do dia j9 de deambro de
2020. Obsemçõ3s:(l) Nos termos do artigo 135, §3o, da LSA os documentos e informações Íetatircs às matérias â serem
deliberâdâs na AGO enmntrâm-se à disposiçào na sede social da Compânhia, assim como poderáo ser disponibiliados por
meio digitrl seguro, mediante requisiçáo preüa. (ii) Os acionistas poderâo ser representados por procurador constituido há
menos de 1 ano, que seja acionista, adwgado ou administrador da companhia, nos termos do artigo '126, s1o, da LSA (ii0
Solicitamos, nos termos do item 2, Vl, Vll e vlll, da Seção lll, AIrerc lV da lN DREI 81/20, que os documentos necessários à
participaÉo na AGO sejam apresentrdos pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mêdiante
protocolo digital por correio eletrônico, pâra os seguinles endereços: alesandra.wnfurella@htmicron.com.br, com cópia para
bruno.cunha@silwiro.com.bÍ . (i9 Nos termos da lN DREI 81/20, a AGO seÍá ediada por meio do sistema eietrônico
"MicrosofrTeams", de modo que a participaçáo nâ AGO, bem como o erercício do direito de wto nâs deliberaçÕes das matérias
mnstantes da ordem do dia, seráo realiãdos mediantê âcesso remoto, atÍaÉs de link que será enüado aos acionistas que
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SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de substabelecimento de
procuração, eu, Sr. Marcelo Wals, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua
Engenheiro Teixeira Soares no 200 apartamento no 2O2, Torre A, Bela Msta, Porto Alegre/RS,
portador do RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua
bÁarachal FÍoniano Peixoto, no 450, baino Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr.
Carlos Eduardo Pinto dê Souza, brasileiro, portador do RG no '1044731451 expedida pela SJS/RS e
da CPFIMF sob no 616.420.100-49, residente e domiciliado na Rua Cados Ferreira, 325/103, bloco
A7, batrro Teresópolis, Porto AlegrelRs à Sra. Fernanda da Sllva Jesuíno, brasileira, portadora do
fiG no 1A79273445 e do CPF/MF no 000.583.300-03, residente e domiciliada na Rua São Benedito,
50/303, bairro Bom Jesus, Poúo Alegre/RS e à Sra. Vlctória Maccarl §oares, brasileira, portadora
do RG 7114867703 e CPF 848.122.650-53, residente e domiciliada na Av. Panamericana, 358/30í,
bairra Jardim Lindóia, Porto Alegre/RS, nos poderes que me foram outorgadas por GENTE
SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02,
situada na Wua Marechal Floriano Peixoto nô 450, baino Centro Histórico, Porto Alegre/RS, a Íim de
representá-la perante todos e quaisquer órgãos públicos da Administração Pública Direta e lndireta,
sejam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia
mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado "Sistema
S", para fins de participação da empresa em licitaçôes públicas de quaisquer espécies, modalidades
e ttpo de iwlgarnento, bem corno cedames e/ou procedimentos de seleção com natureza e caráter
licitatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e
outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade e abrangência o presente
substabelecimento, o perlodo de 01 de iulho a 30 de setembro de 2023.

Porto Alegre-Rs, 09 de junho de 2O23.
,,:fo

, *,!r9*/2ryr;r'

Marcelo Wais
Diretor Mce-Presidente
RG no 7009036166 - SSP/RS
CPF no 632.005.380-í5
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SUBqTAEELEEIUEN'Io

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, Marcelo
Waâs, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares no

200 apartarnento no 2O2,Torre A, Bela Vista, PortoAlegre/RS, portadordo RG n" 7009036166 e do
CPF no 632"005.380-15, com endereço profissional à Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, bairro
Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço com amplos poderes ao Sr. Aurelino José
ANcantara da Silva, brasileiro, portador do RG no 3726311-7 e do CPF no 557.701.269-49, residente
e domiciliado na Rua Coronel Capucho no 372, Centro, Santo Antônio da Platina/PR e à Sra. Osnilda
,Aparecida Merigio, brasileira, portadora do RG no 33785348 e do CPF no 508.759.229-53, residente
e domiciliada na Rua Laudelino Mascaro, no 30, Santo Antônio da PlatinalPR, nos poderea guê me
toram outorgados por GENTE SEGURADORA S.À, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ no 90.180.605/0001-02, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, bairro Centro
Histórico, Porto Alegre/RS, a fim de representá-la perante todos e quaisquer órgãos públicos da
Administração Pública Direta e Indireta, sejam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias,
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as
entidades que compõem o chamado "Sistema S", para fins de participação da empresa em licitações
públicas de quaisquer espécies, modalidades e tipo de julgamento, bem como certames e/ou
procedimentos de seleção com natureza e caráler licitatório, podendo praticar todos os atos cujos
poderes me foram originariamente conferidos e outorgados, durante todas as fases dos processos,
tendo por validade e abrangência o presente substabelecimento o período de 0í de iulho a 30 de
seternbro de 2023.

Porto Alegre-Rs, 09 de junho de 2023.

Marcelo Wais
Diretor Vice-Presidente
RG no 7009036166 - SSP/RS
CPF no 632.005.380-15
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 08:49:04 do dia 0810512023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0411112023.
Código de controle da certidão: 9DFC.52F4.E89D.9B9F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

-,-::) l\r ã

ii.er

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base. 90.180.605/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 04 dias do mês de JULHO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posleriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45198, Título lV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o debito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçôes em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n'7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta ceftidão é válida alé 11912023

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
h@p§lUwwwsetaZ.fsJrov. b r/§ATlCertidaoS itFiscalConsu Ita.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no'.24937340
Autenticação: 35098695
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

f!,'

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida ate: 06/08/2023

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90. 1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é ceftificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencrdos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora ern processos de execução fiscal,
lançados até 30 de junho de 2023.

Conforme disposÍo nos aÍs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os rnesrnos efeitos da
cerÍidão negativa.

Certidão emitida em07lO712023 às 13:03:31, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
o4t2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.í80.605/000í-02 e o código de
autenticidade 693562ACF8DE

L. -R:ft-3\,

iii,io i



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORTAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFETTO DE NEGATTVA

Esta certidão é válida até: OGl08l2O23

lnscrição do Imóvel: 5897033

Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,4S0

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imovel acima, somente constam,
referentes ao lmposto sobre a Propriedade Prediat e Territorial lJrbana(tPTu) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencrdos com exigibitidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados ate 30 de junho de 2023.

Conforme dlsposÍo nos arÍs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os rnesrnos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em0710712023 às 13:05:05, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
04t2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIçÃO 5897033 e o código de autenticidade
D86GAD34A44D

ü;* ,)

11



ri -lÇ;

. l-r

0Jofl

wffi§wm
::.i:1l l /'_ i. i::/)|.a12?t4t.:/a F. ÇtrJb Q. hl_

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

90. 180.60s/000 1 -02

GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17 /O7 /2023 a t5/ O8/2O23

CeÉificação Número 
= 

2O23O7 1704 18591 17595 16

Informação obtida em 24/07/2023 lO:O4:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
L]USTIÇA DO TRÀBALHO

cERTTDÃo NEcÀTrvÀ DE oÉarros rR.,aBÀLgrsrÀs

NOMC: GENTE SEGURÀDORÀ SA
CNPJ: 90. 180.605/0001-02
Certidão n" : L9341,984/2023
Expedição: 08/05/2023, às
Validade: 04/Ll/2023 - 180
de sua expedição.

(MATR]Z E F]LIA]S)

09:09:L2
(cento e oitenta) dias, contad.os da data

Certifica-se que GENTE SEGURÀDoRÀ sA (MÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 90.180.605/000L-02, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peras Leis ns.o L2.440/2oj,L e
L3.467/201,7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AÇÃO TMPORTÀII1rE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabal-ho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, poÍ
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt.@tst.. jus.br

pâoína1-\
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

Assinado eleLronj-camente por Rio Grande Do SUI Poder Judiciario
Conf ira autenticidade em httpe:,//m.tjre. jue.brlverificadocs, ínformando 000146747t297

. 1., l

JTz.- ,

CERTIDÃO JUDIC]AL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informáti-ca do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul- é
expedida a presente certldão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial- em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
GENTE SEGURADORA S.A. ***************** ************************* ******
CNPJ 90.180.605/0001-02***********************************************

Porto Alegre, 07 de julho de 2023, às 14h19min

Pâgína L/2



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DÕCt'ÍVIFNTO ASSINANÔ PÔR

:ll

,t3

DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 07/07/202314h19min

www.tjrs.jus.br
eletrônico

número verificador: 0 0 014 61 471291

Este é um documento eletronico assrnado digitalmente conforme Lei Federat
no 1 1.419/2006 de 19/12/2006, art. 1", paragrafo 20, inciso lll.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
e n d e reço https : //www.tj rs.j u s. b r/ve rif i ca d ocs e d i g ite o se g u i nte

ililtililillllilrriltililfliltil
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,i.x,,lPREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO

- ESTADO DO PARANA - I 'r. ltL\
Ribeirão do Pinhal, 26 de julho 2023

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange

a fase final do processo licitatório instaurado na modalidade pregão eletrônico, registrado

sob número 04512023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a

realização de seguros para dois veículos da Secretaria de Saúde.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus

protestos de estima e consíderação.

Atenciosamente,

n (, --=,
í\ tt

a
ro n !

\

Excelentíssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
M.D . Procurador Jurídico Municipal
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail: pmrpinhal @uol. .br

ffi I

,/;.

§trammb JuÀior'

\

N \\\



PREFEITT]RA MLTI\ItrCTÍAL DE RTBETRÃO DO
- ES'TADC DO FAR4-,YÁ -

PAREâER uníorco N" 118/2023 - FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 190/2023

pneaao rtetnoNrco 045/2023

': fl rr"ã
i, i r, .i':../

OBJETO: cournarnçÃo oe EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

oots veiculos DA SEcRETARIA DEREALIZAÇAO

SAÚDE.

DE SEGUROS PARA

De acordo com o artigo 7i da lei n" 14-133121 '

Trata-sedeProcessodelicitaçáorealizadonamodalidade,.Pregáo
Elêtrônico" tendo por objeto a contrataçáo citada. Na ocasiáo da análise da minuta

do edital e do contrato. este Departamento Jurídico analisou, pormenorizadamente o

certame, assim faço referência ao paÍecer jurídico anexo aos autos, a íim de evitar

repetições.

verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada.

est..ndo regular, tendo siclo vencedor do certame a empresa: GENTE

SEGURADORA S/A (lotes 01 e 02).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao sistema de conti'ole lnterno,

par, que este se manifeste no que entender necessário'

Assim, restando cumprrdas todas as disposiçÕes legais, manifesto-me pela

ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindo-lhes o

direito à contratação do objeto licitado

Ademais, na forma do art. 90 da lei 14'133t21 , a Administração convocará

regularmente o licitante venceooÍ para assinar o termo de contrato ou para aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condiçÕes estabelecidas

rro d 1.:l de iicitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das

san;ôes, lembrando a necessidade da fiscalizaçáo pelo Sistema de controie lnterno

em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a

conveniência e a oportunidade da contratação do obieto desta licitação, pois tal

atribuição cabe à autoridade coirpetente

a Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: B6.490-000 - Fonei Fax: (4?\
illtÍó

DC
JuÍ

pa

-R,
E-mail: trj !nhal@ uol.com. br

OAB /PÊ. 35 546



T'REFETTI]RA MUA/rcIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ - .. :,':..1

lsto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verificand o que

respeito às disposiçÕes legais que regem a matéria, notadamente os princí ios da

legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo apresenta-se

formalmente REGULAR.

E o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR. 26 de julho de 2O2.3

Cr..'
Alyss I (

gado - OAB/PR ,-25.546

Matr! cttla F u ncional 81 61

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-00 0 - Fone/Fax: (43) 3551-8307
E-mail: ucl.com. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHA
. ESTADO DO PARANA.

JK,..
Ribeirão do Pinhal, 26 de julho de 20

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.e do Decreto Municipal O2O/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRÔNICO O45l2O2t, cujo objeto é a a contratação de seguros para 02 (duas)

ambulâncias Okm conforme solicitação da Secretaria de Saúde'

Ate nciosa mente,

L

.l1, 
-

i

F

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

3-
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 04512023

OBJETO: SEGUROS DE 02 AMBULANCIA OKM

INTERESSADO: SERVIÇOS DE RECREAÇÃO E LOCAÇÃO DE FANTASIAS

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 -

ITEM QUESTÔES REIÁTIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

sIM /
NÃO

PAGINA

01 CONSTA DOCUMENTO DE DE DEMANDA? S 01

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S 27 A29

03 EXISTE INFORMAÇAO DE DOTAÇAO S 25

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 26

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

]URÍDICOS?
S 61a65

06
HOUVE AUTORTZAÇAO PARA REALIZAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO?

S 30

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS? S 32a59

08
O EDITAL CONTEM INDICAÇAO

LICITAÇAO?
PRECISA SUFICIENTE E

CIÁRA DO OBJETO DA
S 32

09
O EDITAL PREVÊ QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?
S 32

10
o EDTTAL PREVÊ AS CONDIÇOES DE PARICIPAÇAO DOS

CONCORRENTES?
S 33,34

11
õ roru FAz MENÇÃo euANTo Ao cREDENCIAMENTo Dos
CONCORRENTES?

S 34,35

12
o rorT. púvÊ os REQUISITOS
APRESENTAÇÃO ONS PROPOSTAS?

REIÁTIVOS A
S 35,36

13
O EDITAL
PROPOSTAS?

pnrvilruonuns DE JULGAMENTo DAS
S 38,39

74
O EDITAL rnz ueruÇÃÓ QUANTO A HABILITAÇÃO:UnÍOICA -
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 52,53

15 O EDITAL NORMAS DE RECURSOS CASO SE S 39

E-mail : pmrpinhal@uol.com. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

cettame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

04512023, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 10 de AGOSTO de 2023

Co nterno

P
E.

ePFt

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306

E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 40

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 47 A5r

18
HOUVE PUBLTCAÇÃ9 DO AVrSO DE LICITAÇÃO NO ORGAO

OFICIAL DO MUNICIPIO?
S 68471

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 73 A76

20
FOr FEITA A COMPROVAÇÃO DA REGUI-ARIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEr 8666/93?
S 77 a 113

27
HOUVE PARECER JURIDICO FINAL REI-ATIVO AO PREGAO

ELETRONICO?
S 115 A 116

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇÃO DE PAGINAS? S 01 a 117

ímhW



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a contratação de seguros para

02 (duas) ambulâncias Okm conforme solicitação da Secretaria de Saúde, sendo

vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada.

Ribeirão do Pinhal, 0L de agosto de 2023.

REFETTO

LOTE EMPRESA CNPJ VR. TOTAL

01 GENTE SEGURADORA S.A. 90.180.605/0001-02 3.844,79

02 GENTE SEGURADORA S.A. 90.1.80.605/0001-02 3.844,79



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

04512023, para a contratação de seguros para 02 (duas) ambulâncias Okm

conforme solicitação da Secretaria de Saúde, sendo vencedor (adjudicatário) à

empresa abaixo relacionada.

Ribeirão do Pinhal, 01 de agosto de 2023.

\
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FAYçAL MEL}I
G

LOTE EMPRESA CNPJ VR , ÍOTAL

01 GENTE SEGURADORA S.A. 3.844,79

02 GENTE SEGURADORA S-4. 90.180.60s/0001-02 3.844,79

ADJUDICACÃO
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